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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.948 DE 17 DE  JULHO DE 2017.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária 
para o exercício de 2018 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTILO I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º  São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 166, § 2º, da Constituição 
Estadual, e na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias do 
Estado para o exercício fi nanceiro de 2018, compreendendo:

I – as prioridades e metas da Administração Pública Estadual;
II – a estrutura e a organização dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais, as orientações e os critérios para a elaboração e a execução 

dos orçamentos do Estado e suas alterações;
IV – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
V – as disposições relativas às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais;
VI – as disposições relativas à dívida pública estadual;
VII – as disposições gerais.

CAPÍTULO II
Das Prioridades e Metas da Administração Pública Estadual

Art. 2º  Os Programas prioritários e as metas físicas da Administração Pública Estadual 
para o exercício de 2018 serão aquelas contempladas no Plano Plurianual para o período 2016-2019, 
e em sua revisão, observadas às dimensões, áreas e objetivos constantes do referido Plano Plurianual.

Art. 3º  Na lei orçamentária, os recursos relativos a programas sociais serão priorita-
riamente destinados ao atendimento de habitantes de Municípios de menor Índice de Desenvolvimento 
Humano, inclusive a periferia das cidades de médio e grande porte do Estado.

§ 1º  Todos os órgãos da Administração Estadual observarão, na aplicação dos recursos 
durante o exercício de 2018, as disposições e regras da Lei Estadual nº 7.020/2001 e seus regulamentos.

§ 2º  Para o disposto no caput, considera-se programas sociais aqueles destinados à 
melhoria qualitativa e quantitativa nas áreas de educação, saúde, segurança, combate às drogas, esporte, 
lazer, cultura, profi ssionalização, inserção dos jovens no mercado de trabalho, saneamento básico, as-
sistência social, habitação, geração de emprego e renda e suplementação alimentar.

Art. 4º  As prioridades e as metas físicas da Administração Pública Estadual para 
o exercício de 2018, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal e as de 
funcionamento dos órgãos e entidades que integram os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, cor-
respondem, para o Poder Executivo, àquelas defi nidas para os programas estruturantes e outros deles 
decorrentes contemplados no Plano Plurianual 2016-2019 e em sua revisão, as quais terão precedência 
na alocação dos recursos no Projeto e na Lei orçamentário de 2018, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação da despesa. 

Parágrafo único.  Para os Poderes Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas do 
Estado e o Ministério Público e a Defensoria Pública as metas relativas ao exercício de 2018, são as 
defi nidas nos respectivos programas fi nalísticos e outros deles decorrentes contemplados no Anexo III 
desta Lei e no Plano Plurianual 2016-2019, e em sua revisão.

CAPÍTULO III
Da Estrutura e Organização dos Orçamentos

Art. 5º  A lei orçamentária para o exercício de 2018 compreenderá:
I – o orçamento Fiscal: referente aos Poderes do estado, seus fundos, órgãos e entida-

des da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II – o orçamento da Seguridade Social: abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 

vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos 
pelo Poder Público; e

III – o orçamento de Investimentos: referente às empresas em que o Estado, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e não dependam do Tesouro para 
o seu funcionamento.

Parágrafo único.  O orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos das 
Empresas Estatais, será elaborado, conforme as diretrizes estabelecidas nesta Lei, no que fi car estabelecido 
no Plano Plurianual 2016-2019, e em sua revisão, nas normas da Lei Complementar Federal nº 101, de 
04 de maio de 2000, e na Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 6º  A programação de investimento, em qualquer dos orçamentos integrantes do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual, deverá apresentar consonância com as prioridades governamentais 
incluídas no Plano Plurianual para o período de 2016 a 2019, e em sua revisão.

Art. 7º  Para efeito desta Lei considera-se:

I – programa: instrumento de organização da atuação governamental que articula um 
conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum preestabelecido, mensurado 
por indicadores instituídos no Plano Plurianual, visando à solução de um problema ou o atendimento de 
determinada necessidade ou demanda da sociedade;

II – ação: operações das quais resultam produtos (bens ou serviços), que contribuem 
para atender ao objetivo de um programa;

III – atividade: instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto ou serviço necessário à manutenção da ação de governo;

IV – projeto: instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que 
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

V – operação especial: despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou 
o aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera contraprestação 
direta sob a forma de bens ou serviços;

VI – Produto: resultado de cada ação específi ca, expresso sob a forma de bem ou serviço 
posto à disposição do Estado ou da sociedade;

VII – meta: quantifi cação dos produtos estabelecidos no Plano Plurianual, como re-
sultado dos projetos e das atividades.  

§ 1º  Cada programa identifi cará as ações necessárias e sufi cientes ao atingimento de 
seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades ou operações especiais, especifi cando os respectivos 
valores para o cumprimento das metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela reali-
zação das ações.

§ 2º  Cada projeto, atividade ou operação especial identifi cará a função e a subfunção 
às quais se vinculam em conformidade com a Portaria nº. 42, de 14 de abril de 1999 e suas alterações, 
do Ministério do Planejamento e Orçamento, bem como ao Programa a que se vincula. 

§ 3º  As metas serão consideradas para projetos e atividades integrantes de programas 
fi nalísticos e nos demais sempre que possível.

Art. 8º  As dotações orçamentárias constantes nos orçamentos fi scal e da seguridade 
social serão agregadas segundo órgãos, unidades orçamentárias, funções, subfunções, programas de 
governo e ação.

§ 1º  As unidades orçamentárias serão agrupadas em órgãos, sendo estes os de maior 
nível da classifi cação institucional. 

§ 2º  As funções serão agregadas nas diversas áreas de atuação do setor público.
§ 3º  As subfunções representam um nível de agregação imediatamente inferior à função.
§ 4º  Os programas são os defi nidos no Plano Plurianual para o período 2016-2019, 

e em sua revisão.
Art. 9º  Na lei orçamentária, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á 

por categoria econômica, esfera orçamentária, grupo de natureza de despesa, devendo esta ser detalhada 
por modalidade de aplicação e fontes de recursos. 

§ 1º  A categoria econômica tem por fi nalidade identifi car se a despesa é Corrente ou 
de Capital. As despesas correntes são as que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
de um bem de capital e as despesas de capital contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 
de um bem de capital.

§ 2º  A esfera orçamentária tem por fi nalidade identifi car se o orçamento é fi scal 
(10), da seguridade social (20) ou de investimentos (30), conforme o disposto no § 5º do art. 165, da 
Constituição Federal.

§ 3º  O grupo de natureza de despesa é um agregador de elementos de despesa com as 
mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminado:

I) grupo 1 – Pessoal e Encargos Sociais; 
II) grupo 2 – Juros e Encargos da Dívida;
III) grupo 3 – Outras Despesas Correntes;
IV) grupo 4 – Investimentos;
V) grupo 5 – Inversões Financeiras;
VI) grupo 6 – Amortização da Dívida;
VII) grupo 9 – Reserva de Contingência. 
§ 4º  A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados:
I) mediante transferência fi nanceira, inclusive a decorrente de descentralização orça-

mentária para outras esferas de Governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou diretamente para entidades 
privadas sem fi ns lucrativos e outras instituições;

II) diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por outro órgão ou 
entidade, no âmbito do mesmo nível de Governo. 

§ 5º  A especifi cação da modalidade de aplicação, de acordo com a Portaria no 163 e 
suas alterações, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN observará o seguinte desdobramento:

I)20 – Transferências à União;
II)30 – Transferências a Estados e ao Distrito Federal;
III) 40 – Transferências a Municípios;
IV) 41 – Transferências a Municípios – Fundo a Fundo
V) 50 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos;
VI) 60 – Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos;
VII) 71 – Transferências a Consórcios Públicos;
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VIII) 80 – Transferências ao Exterior; 
IX) 90 – Aplicações Diretas;
X) 91 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 

integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade social.
XI) 93 – Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades 

integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade social com Consórcio Público do qual o Ente Participe;
XII) 94 – Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades inte-

grantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade social com Consórcio Público do qual o Ente Não Participe. 
§ 6º É vedada à execução orçamentária com modalidade de aplicação indefi nida.
§ 7º As fontes de recursos de que trata o caput deste artigo serão consolidadas da 

seguinte forma:
I) recursos do Tesouro, compreendendo os recursos de arrecadação própria do Tesouro 

Estadual, as receitas de transferências federais constitucionais, legais e voluntárias, estas últimas quando 
transferidas para entidades da administração direta e, ainda, as operações de créditos contratadas direta-
mente pelas unidades gestoras da Administração Direta do Estado;

II) recursos de Outras Fontes, compreendendo as receitas diretamente arrecadadas pelas 
entidades da Administração Indireta, as transferências voluntárias, quando transferidas para entidades 
da administração indireta, e demais fontes não previstas na alínea anterior.

Art. 10.  Os créditos suplementares e especiais serão abertos para o orçamento fi scal 
e seguridade social conforme detalhamento constante no art. 9º desta Lei, e no art. 45, para o orçamento 
de investimentos.

Art. 11.  A inclusão de grupos de despesa e fontes de recursos em projeto, atividade 
ou operações especial constantes da lei orçamentária e de seus créditos adicionais será feita mediante 
a abertura de crédito suplementar, através de decreto do Poder Executivo, respeitado os objetivos dos 
mesmos e a existência de prévia autorização legal na Lei Orçamentária ou em norma especial. 

Art. 12.  A alocação dos créditos orçamentários ou adicionais, conforme o caso será 
feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes, fi cando 
proibida a consignação de recursos a título de transferência para unidades integrantes do orçamento 
fi scal e da seguridade social. 

Art. 13.  Para fi ns de se ter um melhor controle na execução orçamentária e atender 
às necessidades de registros contábeis são facultados o desdobramento suplementar dos créditos orça-
mentários em elementos e subelemetos de despesas, estes últimos designados no SIAF como ITENS DE 
DESPESAS, pelos órgãos centrais de planejamento e de contabilidade do Estado.

Art. 14.  As despesas de órgãos, fundos, autarquias, fundações, empresas estatais 
dependentes e outras entidades integrantes do orçamento fi scal e da seguridade social, decorrentes 
da aquisição de materiais, bens e serviços, pagamento de impostos, taxas e contribuições , quando o 
recebedor dos recursos também for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou 
outra entidade constante desse orçamento, no âmbito da mesma esfera de governo, serão classifi cadas 
na Modalidade “91”.   

Parágrafo único.  Se necessário, antes de efetivar a emissão da nota de empenho em 
razão de obrigação legal, ou decorrente do fornecimento de bens/serviços, quando o credor for unidade 
vinculada aos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, a emissora do empenho solicitará a mudança 
da modalidade de aplicação de “90” para “91” e vice versa, o que será efetivado pela Contadoria Geral 
do Estado. 

Art. 15.  Com o fi m de dar cumprimento à disposição de Termo de Cooperação em 
que os partícipes sejam integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, Portaria Conjunta da 
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão e órgãos Interessados processarão a descen-
tralização dos créditos orçamentários no âmbito do Sistema de Administração Financeira – SIAF, em 
conformidade com o Decreto Estadual nº 33.884, de 03 de maio de 2013.

Art. 16.  Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.
Art. 17.  As atividades com a mesma fi nalidade de outras já existentes deverão observar 

o mesmo código, independentemente da unidade executora.
Art. 18.  O Projeto da Lei Orçamentária de 2018, que o Poder Executivo encaminhará 

à Assembleia Legislativa, e a respectiva Lei serão constituídos de:
I – texto de lei;
II – quadros orçamentários consolidados;

III – anexo dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contendo:
a) receitas, discriminadas por natureza e fonte de recursos;
b) despesas, discriminadas na forma prevista no art. 8º e nos demais dispositivos desta Lei;
IV – discriminação da legislação da receita e da despesa;
V – anexo do Orçamento de Investimentos a que se refere o art. 165, § 5º, inciso II, da 

Constituição Federal, na forma defi nida nesta Lei;
VI – demonstrativo referente à manutenção e ao desenvolvimento da Educação Básica 

e de Valorização do Magistério, nos termos da Lei Federal nº. 11.494, de 20 de junho de 2007;
VII – demonstrativo dos recursos a ser aplicado na manutenção e no desenvolvimento 

do ensino, nos termos do art. 210 da Constituição Estadual, observando o contido no art. 60, ADCT, CF, 
com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 53/2006;

VIII – demonstrativo dos recursos a ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde, 
nos termos da Emenda Constitucional nº 29/2000 c/c a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012;

IX – demonstrativo da renúncia fi scal, em cumprimento ao disposto no § 1º do art. 
167, da Constituição Estadual;

X – demonstrativo do serviço da dívida pública do Estado;
XI – Quadro de Detalhamento da Despesa -QDD
Art. 19.  A mensagem que encaminhar o Projeto da Lei Orçamentária Anual apresentará 

resumo da política econômica e social do Governo para o exercício de 2018.
Art. 20.  A lei orçamentária discriminará, em categorias de programação específi cas, 

as dotações destinadas:
I – ao pagamento de precatórios judiciários;
II – à participação em constituição ou aumento de capital social de empresas;
III – às despesas com publicidade, propaganda e divulgação ofi cial, vinculados a 

unidades da Administração Direta do Poder Executivo;
IV – às despesas com auxílio-alimentação, vale refeição e assistência médico-odon-

tológica para os servidores públicos, no âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, do 
Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado e da Defensoria Pública, inclusive das entidades 
da Administração Indireta que recebam recursos à conta dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

CAPÍTULO IV
Das Diretrizes Gerais para a Elaboração dos Orçamentos e Suas Alterações

SEÇÃO I
Das Diretrizes Gerais

Art. 21.  A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária de 2018 e a respectiva Lei 
deverão ser compatíveis com as metas fi scais constantes do Anexo I que integra esta Lei.

Parágrafo único.  As Metas de Resultado Primário e Nominal constantes do Anexo I 
desta Lei poderão ser alteradas por Decreto, se durante a execução do orçamento fi car evidenciado, nos 
RREOS, que as metas se inviabilizaram frente a eventos imprevisíveis ou previsíveis, mas, de repercussão 
imprevisível, ocorridos posteriormente à aprovação da LDO.

Art. 22.  No projeto orçamentário anual, os valores das receitas e das despesas serão 
expressos em preços correntes.

Art. 23.  Na programação da despesa, não poderão ser:
I – fi xadas despesas, sem que existam fontes de recursos compatíveis e sem que as 

unidades executoras estejam instituídas legalmente;
II – incluídos projetos com a mesma fi nalidade em mais de um órgão, ressalvados 

aqueles que complementem as ações;
III – incluídos recursos em favor de clubes e associações de servidores ou quaisquer 

outras entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar;
IV – consignadas dotações para investimento com duração superior a um exercício 

fi nanceiro que não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que autorize sua inclusão, conforme 
disposto no § 1º do art. 170 da Constituição Estadual;

V – incluídos pagamentos, a qualquer título, a servidor da administração pública, 
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviços de consultoria ou assis-
tência técnica, exclusive aqueles custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos congêneres, fi rmados com órgãos de direito público ou privado, nacionais ou internacionais.

Parágrafo único.  O disposto no inciso V não se aplica a pesquisadores de institui-
ções de pesquisas e de Ensino Superior, bem como a coordenador, instrutor e/ou supervisor de curso de 
capacitação de Recursos Humanos.

Art. 24.  É vedada a destinação de recursos a título de subvenções sociais, ressalvadas 
aquelas destinadas a entidades privadas sem fi ns lucrativos que preencham uma das seguintes condições 
ou atendam aos requisitos da Lei nº. 7.020/2001:

I – sejam de atendimento ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde, esporte ou educação, na forma da lei, e estejam registradas no Conselho Estadual de Assistência 
Social – CEAS ou, não sendo da competência do CEAS, por outro congênere do ramo de atuação da 
entidade benefi ciária;

II – sejam vinculadas a organismos nacionais ou internacionais de natureza fi lantrópica, 
institucional ou assistencial, na forma da lei, e reconhecido nacionalmente pelo Conselho Nacional de 
Assistência Social.

Parágrafo único.  Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade 
privada sem fi ns lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular no ano de 2017, 
emitida por autoridade local competente.

Art. 25.  É vedada a destinação de recursos a título de auxílio, previstos no art. 12, § 
6º, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, às entidades privadas, ressalvadas àquelas, sem fi ns 
lucrativos, enquadráveis na forma da Lei nº. 7020/2001 ou que sejam:

I – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial;
II – voltadas para as ações de saúde e educação e de atendimento direto e gratuito ao 

público, na forma da lei, estando registradas no Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS ou, 
não sendo da competência do CEAS, por outro congênere do ramo de atuação da entidade benefi ciária;

Art. 26.  A execução das despesas de que tratam os arts. 24 e 25 desta Lei atenderão, 
ainda, ao disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 27.  As receitas vinculadas e as diretamente arrecadadas pelas entidades defi nidas 
no art. 5º desta Lei, respeitadas as disposições previstas em legislação específi ca, somente poderão ser 
programadas para investimentos e inversões fi nanceiras depois de atenderem às necessidades relativas 
aos custeios administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem como ao pagamento 
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de amortização, juros e encargos da dívida e à destinação de contrapartida das operações de crédito e 
convênios fi rmados com o Governo Federal.

Art. 28.  Os órgãos da Administração Indireta deverão programar em seus orçamentos, 
no mínimo, valor correspondente a 1% do valor da sua receita diretamente arrecadada para pagamento 
do PASEP.

Art. 29.  Na Lei Orçamentária Anual, serão destinados obrigatoriamente recursos para:
I – manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o art. 210 da Constituição 

Estadual combinado com o disposto no art. 60, ADCT, da Constituição Federal;
II – manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização do Magistério, 

de acordo com a Lei nº. 11.494/2007;
III – atendimento da aplicação em ações e serviços públicos de saúde, em cumprimento 

ao disposto na Emenda Constitucional nº 29, de 14 de setembro de 2000 c/c a Lei Complementar nº 141 
de 13 de janeiro de 2012, e na Lei nº. 8.107, de 05 de dezembro de 2006 e suas alterações;

IV – despesas de caráter obrigatório e continuado, conforme defi nido no art. 17 da Lei 
Complementar nº. 101/2000;

V – atendimento às situações de emergência e calamidade pública do Estado e dos 
Municípios, nos termos da legislação pertinente.

Art. 30.  O Projeto de Lei Orçamentária e seus créditos adicionais, observado o 
disposto no art. 45 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, somente incluirão 
projetos novos, se:

I – tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento;
II – for comprovada sua viabilidade técnica, econômica e fi nanceira.
Parágrafo único.  Serão entendidos como projetos em andamento, constantes ou não 

da proposta, aqueles cuja execução fi nanceira, até 30 de agosto de 2017, ultrapassar 30% (trinta por 
cento) do seu custo total estimado ou, ainda, aqueles vinculados a operações de crédito e/ou contratos 
de repasse já contratados e a ajustes com a União ou Municípios Paraibanos.

Art. 31.  A Lei Orçamentária incluirá, na previsão da receita e na fi xação da despesa, 
todos os recursos oriundos de transferências, inclusive as de convênios.

Art. 32.  As emendas apresentadas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual deverão 
obedecer ao disposto no art. 169 e seus parágrafos da Constituição Estadual, observadas as disposições 
da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 33.  Fica vedada apresentação de emendas que:
I – impliquem o aumento de despesas sem a estimativa de seu valor e sem indicação 

da fonte de recursos;
II – indique recursos provenientes de anulação das seguintes despesas:
a) dotações vinculadas a programas sociais;
b) dotações de sentenças judiciais;
c) dotações com o pagamento do PASEP; 
d) dotações referentes ao auxílio-alimentação e auxílio transporte;
e) dotações relativas aos grupos de natureza de despesas “31”, “32” e “46”; 
f) dotações com recursos de Convênios celebrados (Fontes 158 e 283);
g) dotações com recursos próprios (Fonte 270), exceto quando se tratar de recursos 

dentro da Unidade arrecadadora;
h) dotações do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social para o Orçamento de Inves-

timentos e vice-versa.
III – sejam incompatíveis com o estabelecido no Plano Plurianual 2016-2019, e em 

sua revisão; 
IV – não façam parte das prioridades e metas defi nidas nesta Lei de Diretrizes Orça-

mentárias;
V – tratem de matéria diversa da autorizada no art. 166, § 4º da Constituição Estadual.
Parágrafo único.  O Poder Executivo compatibilizará ao orçamento do exercício de 

2018, as emendas aprovadas nos termos dos arts. 32 e 33, desta Lei.
Art. 34.  A lei orçamentária anual conterá dotação consignada à reserva de contingên-

cia no valor equivalente de até 1,0% (um por cento) da receita corrente líquida, para atender o disposto 
no inciso III, do art. 5º, da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, e 1,0% (um por 
cento) da mesma receita consignada à Reserva para Cobertura de Emendas Parlamentes no Código 
9999.9998.0287, para atender as emendas individuais parlamentares ao projeto de lei orçamentária anual, 
quando de sua tramitação no Poder Legislativo.

Parágrafo único.  A não utilização dos créditos consignados à Reserva e Contingência 
nos fi ns previstos no “caput” até 30 de novembro de 2018, poderá dar cobertura a créditos adicionais 
para suprir insufi ciência orçamentária.

Art. 35.  O Poder Legislativo e Judiciário, o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério 
Público e a Defensoria Pública terão como limite para elaboração de suas propostas orçamentárias o 
total da despesa fi xada na Lei Orçamentária de 2017, vinculada às fontes “100 e/ou 101” acrescida das 
suplementações, para os referidos Poderes e Órgãos.

§ 1º  O limite do Poder Executivo será de no mínimo 80,67%, em relação à Receita 
Ordinária Líquida.

§ 2º  Exclui-se no caso do Poder Judiciário às dotações com sentenças judiciárias, no 
limite máximo de 1,50% da Receita Corrente Líquida.

§ 3º  Nenhum Poder ou Órgão referido no caput terá para o exercício de 2018, valor 
inferior ao orçamento do ano anterior.

§ 4º  Durante o exercício de 2018, os recursos fi nanceiros relativos às dotações fi xadas 
nos orçamentos dos Poderes e Órgãos de que trata o “caput” deste artigo serão repassados a razão de 
1/12 (um doze avos) até o dia vinte de cada mês.

§ 5º  Para os fi ns de elaboração e execução do orçamento geral do Estado para o exercício 
de 2018, Receita Ordinária Líquida do Tesouro é a soma de todos os recursos arrecadados e classifi cados 
como Fontes 100, 101, 110 e 112 deduzido das parcelas destes devidas aos municípios – por disposição 
constitucional – e o Fundo de Manutenção  e Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) nos 
termos da Lei nº 11.494, de 2007. 

Art. 36.  (VETADO).
Art. 37.  A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, até o dia 21de 

agosto do corrente ano, encaminhará ao Poder Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal 
de Contas do Estado e à Defensoria Pública as informações relativas às estimativas das receitas para o 
exercício de 2018, inclusive a receita corrente líquida em observância ao art.12, § 3º, da LRF, com as 
suas respectivas memórias de cálculo. 

Art. 38.  Para fi ns de consolidação, o Poder Legislativo e Judiciário, o Tribunal de 

Contas do Estado, o Ministério Público e a Defensoria Pública encaminharão à Secretaria de Estado de 
Planejamento, Orçamento e Gestão por via eletrônica, utilizando o aplicativo SIOP – Sistema Integrado 
de Planejamento e Orçamento, disponibilizado pela SEPLAG, até 11 de setembro do corrente ano, suas 
respectivas propostas orçamentárias, observadas as disposições desta Lei.

Art. 39.  Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados na forma 
e com o detalhamento da lei orçamentária anual.

Art. 40.  A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto 
no art. 170, § 2º, da Constituição Estadual, será efetivada mediante Decreto do Governador do Estado.

Art. 41.  Os recursos próprios do Tesouro Estadual serão alocados para atender, em 
ordem de prioridade, às seguintes despesas:

I – transferências e aplicações vinculadas à Educação e Saúde;
II – pessoal e encargos sociais, observados os limites previstos na Lei de Responsa-

bilidade Fiscal;
III – juros, encargos e amortizações das dívidas interna e externa;
IV – contrapartidas previstas em contratos de empréstimos internos e externos, em 

convênios ou em outros instrumentos similares, observados os respectivos cronogramas de desembolso;
V – demais despesas administrativas e de investimentos.
Art. 42.  Para fi ns do art. 16 da Lei Complementar Nacional nº 101, de 04 de maio de 

2000, serão consideradas despesas irrelevantes aquelas com valor até R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
Art. 43.  O Poder Executivo poderá incorporar, na elaboração dos orçamentos, as 

eventuais modifi cações na estrutura organizacional do Estado, ocorridas após o encaminhamento da 
LDO/2018 à Assembleia Legislativa.

Parágrafo único.  Inalterada a classifi cação funcional programática, a categoria eco-
nômica, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplicação, a fonte de recursos e o valor, fi ca 
o Poder Executivo autorizado a efetivar ajustes necessários no Quadro de detalhamento da Despesa da 
Lei Orçamentária com o fi m de adequá-lo à estrutura organizacional do Estado resultante da cisão, fusão 
ou incorporação de unidades orçamentárias ou, ainda, a criação de novo órgão sem a criação de novas 
unidades, bem como, para promover a mudança de denominação de órgão ou unidade orçamentária.

SEÇÃO II
Das Diretrizes Específi cas do Orçamento da Seguridade Social
Art. 44.  O orçamento da seguridade social compreenderá dotações destinadas a aten-

der às ações nas áreas de saúde, previdência e assistência social e contará, dentre outros, com recursos 
provenientes de:

I – contribuições previdenciárias e patronais dos servidores ativos, inativos e pensio-
nistas do Estado;

II – impostos e transferências vinculadas constitucionalmente à aplicação mínima em 
ações e serviços públicos de saúde;

III – recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza do Estado da Paraíba 
– FUNCEP;

IV – receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o 
orçamento de que trata este artigo;

V – transferências da União, para esse fi m;
VI – convênios, contratos, acordos e ajustes com órgãos e entidades que integram o 

orçamento da seguridade social;
VII – outras receitas do Tesouro Estadual.
§ 1º  Os créditos orçamentários para concessão e pagamento de benefícios previdenciá-

rios serão consignados à Autarquia PBPREV – Paraíba Previdência, integrante do orçamento da seguridade 
social, em conformidade com o disposto na Lei nº. 7.517, de 29 de dezembro de 2003, e suas alterações.

§  2º  Durante o exercício fi nanceiro de 2018 são vedadas quaisquer alterações orçamen-
tárias e/ou descentralização de créditos transferindo ou remanejando dotações orçamentárias destinadas 
a pagamento de benefícios previdenciários em favor de quaisquer outras unidades orçamentárias não 
vinculadas a unidade gestora PBPREV.

SEÇÃO III
Das Diretrizes Específi cas do Orçamento de Investimentos

Art. 45.  O Orçamento de Investimento das empresas estatais, previsto no inciso II do 
art. 167, da Constituição do Estado, será apresentado para cada empresa pública, sociedade de economia 
mista e demais entidades em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social 
com direito a voto.

Art. 46.  As empresas dependentes, que recebem recursos do Tesouro para sua manu-
tenção e pagamento de Pessoal e Encargos, terão sua programação constante integralmente do orçamento 
Fiscal ou no orçamento da Seguridade Social, de acordo com o disposto no art. 8º desta Lei, portanto 
não integrarão o orçamento de Investimento das estatais.

Art. 47.  O orçamento de Investimento das empresas estatais detalhará, por empresa, as 
fontes de fi nanciamento, de modo a evidenciar a origem dos recursos, e a despesa, segundo as categorias 
econômicas e o grupo de natureza de despesa.

Art. 48.  Às empresas integrantes do orçamento de Investimentos, aplicar-se-ão, no 
que couberem, as normas gerais estabelecidas na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e na 
Lei Estadual nº. 3.654, de 10 de fevereiro de 1971, às Normas de Execução Orçamentária e Financeira 
que vierem a ser editadas pelo Governador do Estado, e adotarão o Sistema Integrado de Administração 
Financeira do Estado – SIAF.

SEÇÃO IV
Das Transferências Voluntárias

Art. 49.  Para efeitos desta Lei, considera-se:
I – concedente: o órgão ou a entidade da Administração Pública Direta ou Indireta 

responsável pela transferência de recursos fi nanceiros ou descentralização de créditos orçamentários 
destinados a este fi m;

II – convenente: o órgão ou a entidade da Administração Pública Direta ou Indireta e 
as entidades privadas benefi ciária de recursos provenientes da transferência voluntária.

Art. 50.  As transferências de recursos do Estado aos Municípios, mediante contrato, 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres, ressalvadas as repartições de receitas 
tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública, legalmente reconhecido por ato do 
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Governador do Estado, dependerão da comprovação por parte da unidade benefi ciada, no ato da assinatura 
do instrumento original, de que:

I – atende ao disposto no art. 25 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000;
II – instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência prevista 

no art. 156 da Constituição Federal;
III – atende ao disposto no art. 212 da Constituição Federal;
IV – não está inadimplente:
a) com as obrigações previstas na legislação do FGTS e do INSS;
b) com a prestação de contas relativa a recursos anteriormente recebidos da Administra-

ção Pública Estadual, mediante contratos, convênios, ajustes, contribuições, subvenções sociais e similares;
c) com a prestação de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado, inclusive quanto 

à remessa de Balancetes, Relatórios Bimestrais Resumidos da Execução Orçamentária e Relatórios de 
Gestão Fiscal.

V – os projetos ou as atividades contemplados pelas transferências estejam inclusas 
na Lei Orçamentária do Município a que estiver subordinada a unidade benefi ciada ou em créditos 
adicionais abertos no exercício;

VI – atenda ao disposto na Emenda Constitucional nº. 29, de 14 de setembro de 2000 
c/c a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que trata da aplicação mínima de recursos em 
ações e serviços públicos de saúde.

Art. 51.  É obrigatória a contrapartida dos Municípios para recebimento de recursos, 
mediante convênios, acordos, ajustes e similares fi rmados com o Governo Estadual, podendo ser atendida 
através de recursos fi nanceiros, humanos ou materiais, ou de bens e serviços economicamente mensu-
ráveis, tendo como limites mínimos:

I – 3% (três por cento) do valor total da transferência para os Municípios com coefi -
ciente de FPM menor ou igual a 1,6; 

II – 5% (cinco por cento) do valor total da transferência para os Municípios com coe-
fi ciente de FPM maior que 1,6 e menor ou igual a 2,4; 

III – 8% (oito por cento) do valor total da transferência para os Municípios com coe-
fi ciente de FPM maior que 2,4. 

§ 1º  Aos Municípios, quando fi rmarem convênio com o Estado, será exigida uma 
contrapartida solidária, conforme estabelecido em legislação estadual.

§ 2º  A exigência da contrapartida poderá ser dispensada quando:
I – os recursos forem oriundos de operações de crédito internas ou externas, salvo 

quando o contrato dispuser de forma diferente; 
II – o Município se encontrar em situação de calamidade pública, formalmente reconhe-

cida, durante o período em que esta subsistir desde que os recursos a serem transferidos sejam destinados 
ao atendimento da situação de calamidade;

III – a transferência de recursos for destinada a ações de educação básica e/ou de saúde.
§ 3º  A contrapartida de que trata o caput deste artigo poderá ser dispensada em face 

da pactuação de contrapartida solidária.
Art. 52.  O processamento de transferências voluntárias a entidades privadas, ob-

servados os artigos 24 e 25 desta Lei, obedecerá ao estabelecido na Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, em 
caráter subsidiário, sempre que possível, as disposições da Instrução Normativa nº. 01/97 da Secretaria 
do Tesouro Nacional.

Art. 53.  Caberá ao órgão concedente acompanhar a execução das ações desenvolvidas 
com os recursos transferidos pelo Estado, bem como, cobrar, receber, processar, analisar e emitir parecer 
conclusivo sobre as prestações de contas, total ou parcial.

Parágrafo único.  Diante da omissão em prestar contas do convenente, o concedente 
deverá instaurar a competente Tomada de Contas Especial (TCE), cujos autos deverão ser encaminhados 
ao Tribunal de Contas do Estado e cópias destes para a Procuradoria Geral do Estado, se for o caso, 
para propositura das ações judiciais que se fi zerem necessárias para o resguardo do Tesouro Estadual.

SEÇÃO V
Das Disposições Relativas às Sentenças Judiciárias

Art. 54.  A Lei Orçamentária de 2018 incluirá dotações para o pagamento de 
sentenças judiciárias.

 Parágrafo único.  A não utilização dos créditos orçamentários consignados às Sen-
tenças Judiciárias nos fi ns previstos no “caput” até 30 de novembro de 2018, com o aval do Tribunal de 
Justiça do Estado, poderá dar cobertura a créditos adicionais para suprir insufi ciência orçamentária nas 
despesas de caráter continuado.

CAPÍTULO V
Das Disposições Sobre Alterações na Legislação Tributária

Art. 55.  A concessão ou a ampliação de benefício fi scal somente poderá ocorrer se aten-
didas as determinações contidas no art. 14 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 56.  Na estimativa das receitas do Projeto da Lei Orçamentária Anual, serão 
considerados os efeitos de alterações na legislação tributária que sejam realizadas até 31 de julho de 
2016, em especial:

I – modifi cações na legislação tributária decorrente de alterações no Sistema Tri-
butário Nacional;

II – concessão, redução e revogação de isenções fi scais;
III – modifi cação de alíquotas dos tributos de competência estadual;
IV – outras alterações na legislação modifi cando a receita tributária.

CAPÍTULO VI
Das Disposições Relativas às Despesas Com Pessoal e Encargos Sociais

Art. 57.  As despesas de pessoal e os encargos sociais serão estimadas para o exercício 
de 2018, com base nas despesas realizadas no mês de julho de 2017, observando a legislação em vigor 
e os limites previstos na Lei Complementar nº. 101/2000.

Parágrafo único.  Na estimativa das despesas de que trata o caput deste artigo, serão 
considerados ainda os valores referentes a férias, 13º mês de vencimentos, eventuais acréscimos legais, 
impactos do salário mínimo, revisão geral anual das remunerações e outras variáveis que afetam as 
despesas de pessoal e encargos sociais.

Art. 58.  A admissão de servidores, no exercício de 2018, observado o disposto no art. 
169 da Constituição Federal somente ocorrerá, se:

I – existirem cargos vagos a preencher, exclusive os que vierem a ser criados durante 

o exercício fi nanceiro de 2018;
II – houver vacância dos cargos ocupados;
III – houver dotação orçamentária sufi ciente para o atendimento integral da despesa, 

inclusive dos encargos previdenciários e trabalhistas devidos;
IV – forem observados, cumulativamente, os limites das despesas com pessoal, previstos 

nos artigos 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
  Art. 59.  Para fi ns de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, II, da Constituição 

Federal, fi cam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, aumentos ou reajustamento de remu-
neração, inclusive a revisão geral anual das remunerações e proventos em geral dos servidores; criação 
de cargos, empregos e funções; alterações de estrutura de cargos e carreiras de pessoal dos Poderes Exe-
cutivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado e da Defensoria 
Pública e de suas entidades descentralizadas, instituídas e mantidas pelo Poder Público Estadual, desde 
que obedecidos, cumulativamente, os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000, observado em relação à revisão geral anual das remunerações o que dispõem 
os artigos 17 e seu § 6º; o inciso I do Parágrafo único do art. 22 e o art. 71 dessa Lei Complementar. 

Parágrafo único.  A concessão de quaisquer vantagens pecuniárias a servidores ativos 
que, por força do princípio da paridade, deva ser estendida a servidores Inativos e/ou Pensionistas só 
devem ser concedidas quando houver crédito orçamentário vinculado à PBPREV em valor sufi ciente 
para suportar o aumento da despesa. 

Art. 60.  Na forma do art. 37, da Constituição Federal, fi cam os Poderes Legislativo, 
Judiciário e Executivo, bem como o Tribunal de Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública 
autorizados a realizar concurso público, desde que devidamente justifi cado, e observando os limites de-
fi nidos nos art. 19 e 20, da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000, em consonância 
ao que determina seu art. 71. 

Art. 61.  Na insufi ciência de dotação orçamentária para atendimento ao disposto no 
“caput” dos arts. 57, 58 e 59 poderão ser abertos créditos adicionais desde que comprovada à disponibi-
lidade de recursos, a capacidade de pagamento do Tesouro Estadual e obediência aos limites previstos 
nos artigos 19, 20 e 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 62.  Na elaboração de suas propostas orçamentárias, os Poderes Legislativo, Judi-
ciário e Executivo, o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado, para o montante da despesa de 
pessoal e encargos sociais, observarão os limites estabelecidos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar 
Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 63.  A realização de gastos adicionais com pessoal, a qualquer título, quando a 
despesa houver extrapolado os percentuais previstos nos artigos 19 e 20 da Lei Complementar Federal 
nº. 101, de 2000, somente poderão ocorrer, quando destinado a atendimento de relevantes interesses 
públicos, de situações emergenciais de risco ou prejuízo para a sociedade e à revisão geral anual das 
remunerações dos servidores públicos prevista na Constituição especialmente os voltados para as áreas 
de saúde, educação, assistência social e segurança pública. 

Art. 64.  Fica a Secretaria de Estado da Administração autorizada, na condição de gestora 
do Sistema de Recursos Humanos e depositária, através da CODATA, de todos os dados e informações 
sobre gastos com pessoal e encargos de todos os Poderes e Órgãos do Estado, a publicar, até trinta dias 
após o bimestre vencido, por Unidade Orçamentária, demonstrativos com a remuneração de pessoal 
realizada no bimestre anterior, evidenciando os quantitativos físicos, os vencimentos, as vantagens de 
qualquer espécie e as gratifi cações pagas aos servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 
do Ministério Público, do Tribunal de Contas do Estado e da Defensoria Pública.

 Art. 65.  O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 
de maio de 2000, aplica-se exclusivamente para fi ns de cálculo do limite da despesa total com pessoal 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos. 

Parágrafo único.  Para atendimento do caput deste artigo, serão consideradas “Outras 
Despesas de Pessoal” as seguintes:

I) despesas decorrentes de serviços prestados por pessoas físicas não enquadradas 
nos elementos de despesas específi cas, pagas diretamente a estas para realização de trabalhos técnicos 
inerentes às competências do órgão ou entidade, que, comprovadamente, não possam ser desempenhados 
por servidores ou empregados da Administração Pública Estadual;

II) despesas com a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público.

Art. 66. Não são consideradas, para efeito do cálculo dos limites da despesa de pessoal, 
aquelas realizadas com pagamento de pessoas físicas, de caráter eventual, para conservação, recuperação, 
instalação, ampliação e pequenos reparos de bens móveis, imóveis, equipamentos e materiais permanentes 
e de serviços complementares que não constituem atribuições do órgão ou entidade contratante, bem 
como a prestação de serviço no âmbito do Programa de Apoio Parlamentar da Assembleia Legislativa.

CAPÍTULO VII
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Estadual

Art. 67.  Na Lei Orçamentária para o exercício de 2018, as despesas com juros, amortiza-
ção e demais encargos da dívida pública estadual, serão fi xadas com base nas operações contratadas e nas 
autorizações concedidas até um mês antes do encaminhamento do projeto de lei à Assembleia Legislativa.

Art. 68.  Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos, 
para o pagamento de sinal, amortização, juros e outros encargos, observados os cronogramas fi nanceiros 
das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas fi nalidades, exceto se com-
provado documentalmente erro de origem técnica ou legal na alocação desses recursos ou por meio da 
abertura de créditos adicionais com autorização específi ca.

CAPÍTULO VIII
Das Disposições Gerais

Art. 69.  O Projeto da Lei Orçamentária será encaminhado à Assembleia Legislativa 
até o dia 29 de setembro do corrente ano e devolvido para sanção até o encerramento dos trabalhos 
legislativos do exercício.

§ 1º  Simultaneamente com o encaminhamento à sanção do Governador do Estado, 
do autógrafo do Projeto de Lei do Orçamento Anual, o Poder Legislativo enviará cópias das emendas 
nele aprovadas, para serem incorporadas ao texto da Lei e de seus anexos, quando não seja possível a 
inserção no autógrafo elaborado pela Assembleia Legislativa.

§ 2º  O veto governamental a emenda de remanejamento ou apropriação sobrestará a 
movimentação do crédito orçamentário, que fi cará provisoriamente consignado à Reserva para Cobertura 
de Emendas Parlamentares, Código 9998, e o Governador do Estado sancionará e publicará o texto da 
Lei, levando em consideração o efeito do veto.
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§ 3º  Mantido o veto pela Assembleia Legislativa os recursos orçamentários das 
emendas de remanejamento ou apropriação serão consignados defi nitivamente à Reserva para Cobertura 
de Emendas Parlamentares, Código 9998, podendo ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos 
especiais ou suplementares, com prévia e específi ca autorização legislativa, nos termos do § 8º do art. 
166, da Constituição Federal.

§ 4º  Rejeitado o veto pela Assembleia Legislativa serão promulgadas as emendas 
e as partes do texto da lei alteradas pelas respectivas emendas, nos termos dos § 5º e § 7º do art. 65 
da Constituição Estadual e, a movimentação do crédito orçamentário se confi rma, com alteração dos 
quadros orçamentários da Lei Orçamentária vigente, nos termos das emendas de remanejamento ou de 
apropriação aprovadas.

Art. 70.  Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado para sanção até 
29 de dezembro de 2017, a programação nele constante poderá ser executada até o limite mensal de um 
doze avos do total de cada Ação, na forma da proposta remetida ao Legislativo, até que seja sancionada 
e promulgada a respectiva Lei Orçamentária.

§ 1º  Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei Orçamentária a utilização 
dos recursos autorizados neste artigo.

§ 2º  Não se incluem no limite previsto no caput as dotações para atendimento de 
despesas com:

I) pessoal e encargos sociais;
II) pagamento do serviço da dívida;
III) operações de crédito;
IV) transferências constitucionais a Municípios;
V) pagamento de benefícios previdenciários e do PASEP;
VI) pagamentos de despesas decorrentes de sentenças judiciárias.
§ 3º  As despesas fi nanciadas com recursos próprios da Administração Indireta poderão 

ser executadas até o limite da receita efetivamente arrecadada entre 1º de janeiro de 2018 e a data da 
sanção da Lei Orçamentária para o ano de 2018.

Art. 71.  O Poder Executivo deverá elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2018, o cronograma anual de desembolso mensal e o programa de 
metas bimestrais de arrecadação, nos termos dos arts. 8º e 13 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 
04 de maio de 2000, com vistas ao cumprimento das metas estabelecidas no Anexo de que trata o art. 
21 desta Lei.

Art. 72.  Se houver necessidade de limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação fi nanceira, para atingir a meta de resultado primário prevista no anexo a que se 
refere o art. 21 desta Lei, conforme determinado pelo art. 9º da Lei Complementar Federal nº. 101, de 
04 de maio de 2000, será fi xado percentual de limitação para o conjunto de outras despesas correntes e 
despesas de capital calculado de forma proporcional à participação dos Poderes, do Tribunal de Contas 
do Estado, do Ministério Público e da Defensoria Pública, no total das dotações iniciais constantes da 
Lei Orçamentária de 2018, excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal de 
execução, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida.

§ 1º  Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará aos demais Poderes, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público e à Defensoria 
Pública, até o término do mês subsequente ao fi nal do bimestre, o montante que caberá a cada um.

§ 2º  Os Poderes, o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério Público e a Defensoria 
Pública, com base na comunicação de que trata o § 1º, deste artigo, publicarão ato, até o fi nal do mês sub-
sequente ao encerramento do respectivo bimestre, estabelecendo os montantes disponíveis para empenho 
e movimentação fi nanceira em cada um dos conjuntos de despesas mencionados no caput deste artigo.

§ 3º Caso ocorra recuperação da receita prevista, far-se-á a recomposição das dotações 
limitadas de forma proporcional às reduções realizadas.

Art. 73.  São vedados quaisquer procedimentos, no âmbito dos sistemas de orçamento 
e de programação fi nanceira que viabilizem a execução de despesas sem disponibilidade de dotação 
orçamentária.

Art. 74.  O Poder Executivo poderá utilizar os recursos de Superávit Financeiro apu-
rados nos balanços dos órgãos da Administração Indireta do Poder Executivo, para atender programas 
prioritários de Governo.

Art. 75.  O Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD será parte integrante da Lei 
Orçamentária Anual – LOA de 2018, especifi cando, para cada categoria de programação, os grupos 
de despesas e respectivos desdobramentos até elemento de despesa e fonte de recursos, observados o 
disposto no art. 9º desta Lei.

Art. 76.  Os relatórios resumidos da execução orçamentária serão elaborados e divul-
gados na conformidade dos arts. 52 e 53 da Lei Complementar Federal nº. 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 77.  O Poder Executivo enviará à Assembleia Legislativa, impresso e por meio 
eletrônico, o Projeto da Lei Orçamentária Anual.

Art. 78.  Os custos dos programas fi nanciados com recursos do Tesouro deverão ser 
apurados considerando os parâmetros setoriais utilizados na elaboração de orçamentos e planilhas de 
composição de custos em uso no âmbito de: Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA; 
Departamento de Estradas de Rodagem – DER-PB; Superintendência de Obras do Plano de Desenvol-
vimento do Estado - SUPLAN; Secretaria de Estado da Infraestrutura, do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Ciência e Tecnologia ou parâmetros nacionais a exemplo do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices da Construção Civil/Caixa Econômica Federal - SINAPI/CAIXA e Sistema de Custos 
Rodoviários/Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - SICRO/DNIT. 

Art. 79.  A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPLAG 
divulgará, através do seu site – www.seplag.pb.gov.br – a Lei de Diretrizes Orçamentária, o Plano Plu-
rianual e a Lei Orçamentária Anual.

Art. 80.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 17 de   

julho de 2017; 129º  da Proclamação da República.

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2018

ANEXO I – METAS FISCAIS
O Anexo de Metas Fiscais é parte integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias, exigido 

pela Lei de Responsabilidade Fiscal. O Anexo de Metas Fiscais abrange os Órgãos da Administração 

Direta, dos Poderes e entidades da Administração Indireta, constituídas pelas autarquias, fundações e 
fundos especiais, empresas públicas dependentes e sociedades de economia mista que recebem recursos 
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. O Anexo de Metas Fiscais compreende:

Os Demonstrativos que compõem o Anexo de Metas Fiscais foram elaborados na forma 
defi nida pela Portaria 403, de 28 de junho de 2016, da Secretaria do Tesouro Nacional.

1. Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas ao Ano Anterior
(art. 4º, § 2º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº. 101/2000)
A avaliação do cumprimento das metas Fiscais relativas ao exercício anterior, é feita 

em conformidade com o que dispõe o art. 4º, §2º, inciso II, da Lei Complementar Nacional nº 101, de 
4 de maio de 2000, comparando-se os resultados fi scais alcançados pelo Estado no exercício fi nanceiro 
de 2016, com as metas fi scais fi xadas para o mesmo exercício.

No exercício de 2016, a execução do Orçamento Geral do Estado pautou-se pelos 
princípios da prudência e do equilíbrio orçamentário e fi nanceiro.

A receita orçamentária arrecadada de R$ 10.072.928 mil, fi cou abaixo um pouco mais 
de 12 %, se comparada com a previsão anual atualizada de R$ 11.380.931 mil. O fator principal da frus-
tração se deve ao comportamento das Receitas Tributárias, de Serviços e de Capital, cuja arrecadação 
foi inferior à previsão. 

A despesa orçamentária realizada, no mesmo período, alcançou R$ 9.973.480 mil, 
abaixo da que foi legalmente autorizada, ao fi nal do ano de R$ 11.875.091 mil. 

Os gastos com o Serviço da Dívida, alcançou em 2016 o valor de R$ 523.922 mil, 
representando 6,18% da RCL.

 As operações de crédito alcançaram R$ 131.800 mil, 1,56% da RCL.
 A Dívida Consolidada Líquida – DCL totalizou R$ 2.675.553 mil, aproximadamente 

34,45% da RCL (8.467.287 mil), o que demonstra o cumprimento do limites de endividamento de que 
trata a Resolução nº 40 do Senado Federal que é de duas vezes a RCL.

O demonstrativo abaixo apresenta os resultados alcançados na execução orçamentária 
do Estado no exercício de 2016, onde se apura o resultado Primário e Nominal em relação aos limites 
fi xados na LDO/2016- Lei nº 10.493, de 10 de julho de 2015. 
AMF - Demonstrativo II (LRF, art. 4º, § 2º, inciso I) R$ Milhares

ESPECIFICAÇÃO

Metas Previstas 
em <Ano-2> % 

PIB

Metas Realizadas 
em 

% PIB

Variação

2016 2016 Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total 9.751.639 18,14 10.072.928 17,85 321.289 3,29

Receitas Primárias (I) 9.350.299 17,39 9.757.203 17,29 406.904 4,35

Despesa Total 9.751.639 18,14 9.973.480 17,67 221.841 2,27

Despesas Primárias (II) 9.440.566 17,56 9.435.382 16,72 (5.184) (0,05)

Resultado Primário (III) = (I–II) (90.267) (0,17) 321.821 (0,57) 412.088 (456,52)

Resultado Nominal 105.191 1,37 (621.567) (1,10) (726.758) (690,89)

Dívida Pública Consolidada 4.334.831 9,74 4.458.664 7,90 123.833 2,86

Dívida Consolidada Líquida 2.761.808 6,86 2.675.553 4,74 (86.255) (3,12)

FONTE: Lei nº 10.493, de 10 /07/2015 (LDO/2015); Decreto nº 37.206, de 30/12/2016 e RREO 6º Bimestre de 2016

2. Metas Anuais (art. 4º, § 2º, inciso II, da Lei Complementar Federal nº 101/2000).
As metas anuais do Governo do Estado da Paraíba, propostas para o triênio 2018/2020, 

tem como objetivo o de promover uma gestão equilibrada e transparente das fi nanças públicas.
As metas fi xadas para o período de 2018 a 2020 têm como referência as expectativas 

em relação ao crescimento sustentável da economia do Estado, o incremento das receitas não fi nanceiras, 
o controle sobre as despesas de manutenção da administração estadual, bem como o compromisso com 
o programa de Ajuste Fiscal fi rmado com o Governo Federal.

As projeções para a gestão fi scal foram feitas com base num cenário macroeconômico 
conservador. As estimativas de receitas e das metas fi scais para os exercícios 2018/2020 tiveram como 
parâmetros a política fi scal vigente, as condições da economia do Estado no momento, à infl ação do-
méstica e o esforço de arrecadação.

Para o ano de 2018, foi projetado um Superávit Primário De R$ 362.854 mil, corres-
pondente a 0,57% do PIB-Estadual estimado em R$  63.272.000 mil.

O resultado nominal projetado para o período 2018 a 2020 aponta para uma redução 
no estoque da dívida consolidada.

As Operações de crédito somam R$ 125.220 mil, para 2018 representando 1,31% da 
RCL estimada para o mesmo ano. 

O serviço da dívida, que inclui os pagamentos com juros e amortizações deverá atingir 
R$ 655.337 mil em 2018, correspondendo a 6,85 % da Receita Corrente Líquida.

A Dívida Consolidada Líquida – DCL estabelecida para 2018 corresponde a 4,66% do PIB. 
É importante destacar que as metas fi scais propostas para o período 2018/2020 foram 

gerados mediante a adoção de uma política fi scal responsável e comprometida com o equilíbrio orça-
mentário e fi nanceiro do Estado.

2.1. Metas Fiscais para o período 2018-2020, a preços correntes e constantes de 2017.
AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4º, § 1º)       R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO

2 0 1 8 2 0 1 9 2 0 2 0

VALOR COR-

RENTE  (a)

VALOR CONS-

TANTE

% PIB    

(a/PIB)       

X 100

VALOR COR-

RENTE  (b)

VALOR CONS-

TANTE

% PIB    (b/

PIB)     X 

100

VALOR COR-

RENTE  (c)

VALOR CONS-

TANTE

% PIB    (c/

PIB)     X 

100

       

Receita Total      10.780.878         10.669.383     17,04     11.149.193         10.919.777       16,47     11.783.980     11.422.231     16,28 

Receitas Primárias (I)      10.459.085         10.350.918     16,53     10.889.174         10.665.109       16,09     11.532.705     11.178.670     15,94 

Despesa Total      10.780.878         10.669.383     17,04     11.149.193         10.919.777       16,47     11.783.980     11.422.231     16,28 

Despesas Primárias (II)      10.096.231           9.991.817     15,96     10.503.727         10.287.593       15,52     11.261.336     10.915.632     15,56 

Resultado Primário (III) 

= (I - II)
          362.854              359.101       0,57          385.447              377.516         0,57          271.369          263.038       0,38 

Resultado Nominal         (176.510)            (174.685)      (0,28)        (147.490)             (144.455)       (0,22)        (154.864)        (150.110)      (0,21)

Dívida Pública Consolidada        4.915.677           4.864.839       7,77       5.161.461           5.055.254         7,63       5.419.534       5.253.163       7,49 

Dívida Consolidada Líquida        2.949.798           2.919.291       4,66       3.097.288           3.033.555         4,58       3.252.152       3.152.316       4,49 

          

FONTE: SIAF, SEPLAG,
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2.2. Metas Fiscais Atuais Comparadas com as fi xadas nos três exercícios anteriores
AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso II)                    R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO 2 0 1 5 2 0 1 6 % 2 0 1 7 % 2 0 1 8 % 2 0 1 9 % 2 0 2 0 % 

Receita Total      9.301.240 
   

10.072.928 

         

8,30 

      

10.593.826 

        

5,17 

   

10.780.878 

        

1,77 

     

11.149.193 
       3,42 

    

11.783.980 

      

5,69 

Receita Primárias (I)     8.759.723 
     

9.757.203 

        

11,39 

         

9.906.177 

        

1,53 

   

10.459.085 

       

5,58 

   

10.889.174 

         

4,11 

    

11.532.705 

       

5,91 

Despesa Total     9.555.872 
     

9.973.480 

         

4,37 

      

10.593.826 

       

6,22 

   

10.780.878 

        

1,77 

     

11.149.193 
       3,42 

    

11.783.980 

      

5,69 

Despesa Primárias (II)     9.056.573 
     

9.435.382 

          

4,18 

        

9.992.352 

       

5,90 

    

10.096.231 

        

1,04 

  

10.503.727 
       4,04 

     

11.261.336 

       

7,21 

Resultado Primário (III) = (I - II)      (296.850)
          

321.821 

   

(208,41)

             

(86.175)

 

(126,78)

        

362.854 

 

(521,07)

       

385.447 
       6,23 

         

271.369 

 

(29,60)

Resultado Nominal        560.325 
       

(621.567)

   

(210,93)

            

(97.735)

   

(84,28)

        

(176.510)

     

80,60 

      

(147.490)

    

(16,44)

       

(154.864)

      

5,00 

Dívida Pública Consolidada      4.487.120 
     

4.458.664 

       

(0,63)

          

3.941.261 

     

(11,60)

      

4.915.677 

     

24,72 

       

5.161.461 
       5,00 

      

5.419.534 

      

5,00 

Dívida Consolidada Líquida      3.297.120 
     

2.675.553 

     

(18,85)

        

2.773.288 

       

3,65 

     

2.949.798 

       

6,36 

    

3.097.288 
       5,00 

      

3.252.152 

      

5,00 

        

ESPECIFICAÇÃO 2 0 1 5 2 0 1 6 % 2 0 1 7 % 2 0 1 8 % 2 0 1 9 % 2 0 2 0 % 

Receita Total    10.915.746 
       

11.121.120 

          

1,88 

      

10.593.826 

     

(4,74)

   

10.669.383 

        

0,71 

   

10.919.777 
       2,35 

     

11.422.231 

      

4,60 

Receita Primárias (I)   10.280.232 
   

10.772.540 

         

4,79 

         

9.906.177 

     

(8,04)

    

10.350.918 

       

4,49 

   

10.665.109 
       3,04 

     

11.178.670 

      

4,82 

Despesa Total 
    

11.214.577 

      

11.011.323 

         

(1,81)

      

10.593.826 

     

(3,79)

   

10.669.383 

        

0,71 

   

10.919.777 
       2,35 

     

11.422.231 

      

4,60 

Despesa Primárias (II)   10.628.609 
     

10.417.231 

        

(1,99)

        

9.992.352 

     

(4,08)

       

9.991.817 

      

(0,01)

  

10.287.593 
       2,96 

    

10.915.632 

       

6,10 

Resultado Primário (III) = (I - II)      (348.377)
         

355.310 

   

(201,99)

             

(86.175)

 

(124,25)

          

359.101 

  

(516,71)

        

377.516 
        5,13 

        

263.038 

 

(30,32)

Resultado Nominal        657.586 
      

(686.247)

  

(204,36)

            

(97.735)

   

(85,76)

       

(174.685)

     

78,73 

      

(144.455)

     

(17,31)

         

(150.110)

       

3,91 

Dívida Pública Consolidada     5.265.993 
     

4.922.634 

       

(6,52)

          

3.941.261 

    

(19,94)

     

4.864.839 

     

23,43 

    

5.055.254 
        3,91 

      

5.253.163 

       

3,91 

Dívida Consolidada Líquida     3.869.433 
     

2.953.972 

    

(23,66)

        

2.773.288 

      

(6,12)

       

2.919.291 

       

5,26 

    

3.033.555 
        3,91 

       

3.152.316 

       

3,91 

FONTE: SIAF, SEPLAG, 30/MARÇO/2017 - 16:00  hs.

3. Memória e Metodologia de Cálculo das Metas Anuais (art. 4º, § 2º, inciso II, da 
Lei Complementar nº 101/2000)

I – RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária
ICMS – As receitas de ICMS para os exercícios de 2018, 2019 e 2020 foram projetadas 

considerando-se a projeção de 2017, aplicando-se as expectativas de infl ação de 4,5%, 4,5% e 4,5% 
respectivamente, e de 1%, 2,5% e 2,5% para o PIB respectivamente. Compõem os valores projetados o 
principal, a correção, a multa e os juros de mora. 

Fonte: Secretaria de Estado da Receita – SER/PB.
FUNDO DE COMBATE A POBREZA – Utilizou-se dos índices de crescimento esti-

mados para o ICMS. Compõem os valores projetados o principal, a correção, a multa e os juros de mora. 
Fonte: Secretaria de Estado da Receita – SER/PB.
 IPVA – As receitas de IPVA para os exercícios de 2018, 2019 e 2020 foram projetadas 

considerando-se a projeção de 2017, aplicando-se as expectativas de infl ação de 4,5%, 4,5% e 4,5% 
respectivamente. Compõem os valores projetados o principal, a correção, a multa e os juros de mora. 

Fonte: Secretaria de Estado da Receita – SER/PB.
ITCD – As receitas do ITCD para os exercícios de 2018, 2019 e 2020 foram projetadas 

considerando-se a projeção de 2017, aplicando-se as expectativas de infl ação de 4,5%, 4,5% e 4,5%  
respectivamente. Compõem os valores projetados o principal, a multa e os juros de mora.   

Fonte: Secretaria de Estado da Receita – SER/PB.
IRRF – Estimado em função da participação sobre as folhas de pagamento projetadas 

para  2018, 2019 e 2020 e o perfi l de incidência do tributo sobre os níveis salariais.
Fonte: Secretaria de Estado da Administração – SEAD/PB.
Taxas – Para 2018, foi considerada a Receita Arrecada em 2016, com base no PIB, 

previsto pelo Banco Central do Brasil – BACEN (Focus – Relatório de Mercado), de 0,48%, publicado 
em 17 de março de 2017. Para 2019 e 2020, foi aplicado os índices de 4,50%, e 4,42%, (IPCA – BACEN), 
respectivamente, no valor obtido para 2018.

Fonte: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG/PB.
Receita de Contribuições – Considerou-se uma evolução salarial média, real e linear 

de 1,0% a.a., tendo como base os valores registrados em dezembro/16 e também os projetados para o 
exercício 2017, respeitando-se portanto o limite mínimo estabelecido pela Portaria MPS 403/2008.Fonte: 
PBPREV – Paraíba Previdência

Receita Patrimonial - Para 2018, foi considerada a Receita Arrecada em 2016, com 
base no PIB, previsto pelo Banco Central do Brasil – BACEN (Focus – Relatório de Mercado), de 0,48%, 
publicado em 17 de março de 2017. Para 2019 e 2020, foi aplicado os índices de 4,50%, e 4,42%, (IPCA 
– BACEN), respectivamente, no valor obtido para 2018.Fonte: Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPLAG/PBReceita Industrial – Para 2018, foi considerada a Receita Arrecada 
em 2016, com base no PIB, previsto pelo Banco Central do Brasil – BACEN (Focus – Relatório de 
Mercado), de 0,48%, publicado em 17 de março de 2017. Para 2019 e 2020, foi aplicado os índices de 
4,50%, e 4,42%, (IPCA – BACEN), respectivamente, no valor obtido para 2018.Fonte: Secretaria de 
Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG/PB

Receita de Serviços – Para 2018, foi considerada a Receita Arrecada em 2016, com 
base no PIB, previsto pelo Banco Central do Brasil – BACEN (Focus – Relatório de Mercado), de 0,48%, 
publicado em 17 de março de 2017. Para 2019 e 2020, foi aplicado os índices de 4,50%, e 4,42%, (IPCA 
– BACEN), respectivamente, no valor obtido para 2018.Fonte: Secretaria de Estado de Planejamento, 
Orçamento e Gestão - SEPLAG/PB

Transferências Correntes
FPE e IPI – Para 2018, foi considerada a Receita Arrecada em 2016, com base no PIB, 

previsto pelo Banco Central do Brasil – BACEN (Focus – Relatório de Mercado), de 0,48%, publicado em 

17 de março de 2017. Para 2019 e 2020, foi aplicado os índices de 4,50%, e 4,42%, (IPCA – BACEN), 
respectivamente, no valor obtido para 2018.

Fonte: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG/PB.
LC 87/96 (Lei Kandir) – Estimado com base nos recursos transferidos pela União ao 

Estado, no período 2013/2016.
SALÁRIO EDUCAÇÃO e FNDE – Estimativas encaminhadas pela Secretaria de 

Estado da Educação – SEE/PB.
SUS – Estimativas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde – SES/PB.
FUNDEB – Calculado observando os parâmetros estabelecidos na forma do Anexo I 

da Portaria Interministerial Nº 08, de 26 de dezembro de 2016.
Fonte: Secretaria de Estado da Educação – SEE/PB.
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS – Estimadas a partir da média aritmética 

dos valores transferidos pelo Governo Federal nos anos 2014/2016. Para os exercícios 2018, 2019 e 2020 
foram aplicados os índices de 4,50%, 4,50% e 4,42% (IPCA – BACEN), respectivamente.

Fonte: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG/PB.
II - RECEITA DE CAPITAL
Operações de Crédito – Estimadas pela Coordenadoria de Controle do Crédito Público 

Estadual/Controladoria Geral do Estado - CGE/PB.
III – DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais  – Valor Projetado considerando um percentual de 1,89% 

para o exercício de  2017,  tendo como base de cálculo a folha efetivamente paga no exercício de 2016 
(Regime de Competência). Para os exercícios 2018, 2019 e 2020 foi considerado um crescimento vege-
tativo de 6,00%, respectivamente, tendo como base o valor reestimado para 2017. Foram considerados, 
ainda, recursos destinados aos reajustes autorizados, bem como aqueles necessários à cobertura de 
despesas decorrentes do preenchimento de cargos por concursos públicos, aumento do salário mínimo, 
dissídio coletivo, férias e o crescimento vegetativo da folha.

Fonte: Secretaria de Estado da Administração – SEAD/PB.
Juros e Encargos da Dívida – Informação da Coordenadoria de Controle do Crédito 

Público Estadual/Controladoria Geral do Estado – CGE/PB.
Outras Despesas Correntes – Projetada para 2018 com base na média do valor empenha-

do em 2016 e o valor projetado LOA/2017. Para os exercícios de 2019 e 2020, considerado o valor obtido 
na projeção de 2018, com base no PIB projetado pelo Banco Central – BACEN (FOCUS – Relatório de 
Mercado) de 0,48% e 2,50%, respectivamente. 

Fonte: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e Finanças -  SE-
PLAG/PB.

IV – DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos e Inversões Financeiras – Estimados levando-se em consideração as 

Operações de Crédito contratadas, suas contrapartidas e transferências federais para obras de infraestrutura 
dos Programas Estruturante do Governo. 

Fonte: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento, Gestão e Finanças -  SE-
PLAG/PB.

Amortização da Dívida – Informação da Coordenadoria de Controle do Crédito Público 
Estadual/Controladoria Geral do Estado - CGE/PB.

V – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Estimada, em consonância com o artigo 34, desta Lei.
4. Evolução do Patrimônio Líquido (art. 4º, § 2º, inciso III, da Lei Complementar 

Federal nº. 101/2000)
O quadro abaixo demonstra a evolução do saldo patrimonial do Estado nos exercícios 

de 2014 a 2016, conforme os respectivos Balanços Patrimoniais.
AMF - Demonstrativo IV (LRF, art.4º, §2º, inciso III) R$ Milhares

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio/Capital 10.075.480 73,55 7.464.871 99,02 6.814.382 98,54

Reservas - - - - - -

Resultado Acumulado 73.527 0,72 73.527 0,98 100.925 1,46

TOTAL 10.149.007 74,27 7.538.398 100,00 6.915.307 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2016 % 2015 % 2014 %

Patrimônio 6.882 100,00 6.871 100,00 120.710 100,00

Reservas - - - - - -

Lucros ou Prejuízos Acumulados - - - - - -

TOTAL 6.882 100,00 6.871 100,00 120.710 100,00

FONTE: SIAF - CGE - BGE - Fiscal e Seguridade Social/2016 e Balanço Patrimonial da PBPREV/2016.

5. Origem e Aplicação dos Recursos de Desestatizações (art. 4º, § 2º, Inciso III, da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000)

Este demonstrativo apresenta a receita de capital oriunda da Alienação de Ativos

AMF - Demonstrativo V (LRF, art.4º, §2º, inciso III)                  R$ Milhares 

RECEITAS REALIZADAS
2016 2015 2014

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 2.409                                476                                  595

    Alienação de Bens Móveis 2.409 476 595

    Alienação de Bens Imóveis                                -                                    - -

DESPESAS EXECUTADAS <Ano-2>                    
(d) <Ano-3>                      (e) <Ano-4>

(f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 2.409 476 595

   DESPESAS DE CAPITAL 2.409 476 595

         Investimentos         2.409 476 595

         Inversões Financeiras             -             -             - 

        Amortização da Dívida  - - -

    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA             -             -             -

        Regime Geral de Previdência Social             -             -             -

        Regime Próprio de Previdência dos Servidores             -             -             -

SALDO FINANCEIRO 2016
(g) = ((Ia – IId) + IIIh)

2015
 (h) = ((Ib – IIe) + IIIi)

2014
 (i) = (Ic – IIf)

VALOR (III)             -              -              -

FONTE: SIAF- Anexo 10/2016 e RREO 6º Bimestre 2016.
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6. Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Geral de Previdência 
(art. 4º, § 2º, inciso IV da Lei Complementar Federal nº 101/2000).

A Paraíba Previdência - PBPREV é uma entidade autárquica, dotada de autonomia 
administrativa e fi nanceira, criada pela Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, com a fi nalidade de admi-
nistrar e conceder aposentadorias e pensões devidas aos servidores públicos estaduais e seus dependentes. 

O demonstrativo abaixo apresenta as receitas e despesas previdenciárias do Regime 
Próprio da Previdência Social, realizadas nos últimos três exercícios.

6.1. Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4º, § 2º, inciso IV, alínea "a")

                                                                                     PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2015 2014

    RECEITAS CORRENTES (I) 59.539.032 51.713.610 29.526.341

        Receita de Contribuições dos Segurados 16.611.338 13.305.059 9.018.586

           Civil 14.917.780 12.671.665 8.960.827

                Ativo 14.917.780 12.671.665 8.960.827

                Inativo 0 0 0

                Pensionista 0 0 0

            Militar 1.693.558 633.394 57.759

                Ativo 1.693.558 633.394 57.759

                Inativo 0 0 0

                Pensionista 0 0 0

        Receita de Contribuições Patronais 38.312.136 30.944.362 18.619.526

           Civil 31.675.913 25.376.722 17.721.613

                Ativo 31.675.913 25.376.722 17.721.613

                Inativo 0 0 0

                Pensionista 0 0 0

            Militar 3.387.133 1.266.793 123.484

                Ativo 3.387.133 1.266.793 123.484

                Inativo 0 0 0

                Pensionista 0 0 0

            Em Regime de Parcelamento de Débitos 3.249.090 4.300.847 774.429

        Receita Patrimonial 3.778.695 7.449.141 1.887.907

            Receitas Imobiliárias 0 0 0

            Receitas de Valores Mobiliários 3.778.695 7.449.141 1.887.907

            Outras Receitas Patrimoniais 0 0 0

        Receita de Serviços 0 0 0

        Receita de Aportes Periódicos de Valores Predefi nidos 0 0 0

        Outras Receitas Correntes 836.863 15.048 322

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0 0 322

            Demais Receitas Correntes 836.863 15.048 0

    RECEITAS DE CAPITAL (II) 0 0 0

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0 0

        Amortização de Empréstimos 0 0 0

        Outras Receitas de Capital 0 0 0

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0 0 0

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 59.539.032 51.713.610 29.526.341

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2015 2014

    ADMINISTRAÇÃO (IV) 0 0 0

        Despesas Correntes 0 0 0

        Despesas de Capital 0 0 0

    PREVIDÊNCIA (V) 0 0 0

        Benefícios  - Civil 0 0 0

            Aposentadorias 0 0 0

            Pensões 0 0 0

            Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0

        Benefícios - Militar 0 0 0

            Reformas 0 0 0

            Pensões 0 0 0

            Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0

       Outras Despesas Previdenciárias 0 0 0

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0 0 0

            Demais Despesas Previdenciárias 0 0 0

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0 0 0

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) 59.539.032 51.713.610 29.526.341

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES 2016 2015 2014

VALOR    

 RESERVAS ORÇAMENTÁRIAS DO RPPS 2016 2015 2014

VALOR 45.800.000 0 21.523.000

 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS 2016 2015 2014

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar    

Plano de Amortização - Aportes Periódicos de valores Predefi nidos    

Outros Aportes Para o RPPS    

Recursos para Cobertura de Défi cit Financeiro    

BENS E DIREITOS DO RPPS 2016 2015 2014

Caixa e Equivalente de Caixa 60.856.487 1.317.454 38.428.861

Investimentos em Aplicações    

Outros Bens e Direitos 13.548.527 17.956.589  

                                                                                                        PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2015 2014

    RECEITAS CORRENTES (VIII) 735.935.610 738.019.585 726.770.637

        Receita de Contribuições dos Segurados 267.935.890 275.250.708 268.747.463

           Civil 236.647.768 242.603.883 235.009.652

                Ativo 192.366.025 195.401.685 191.526.689

                Inativo 29.463.587 31.639.942 28.227.805

                Pensionista 14.818.156 15.562.255 15.255.158

            Militar 31.288.122 32.646.825 33.737.810

                Ativo 28.678.508 29.561.770 30.517.399

                Inativo 2.140.230 2.467.942 2.541.483

                Pensionista 469.385 617.114 678.928

        Receita de Contribuições Patronais 438.701.477 441.330.092 437.539.545

           Civil 381.343.966 382.201.715 376.501.888

                Ativo 381.343.966 382.092.815 375.267.406

                Inativo 0 57.420 642.620

                Pensionista 0 51.480 591.862

            Militar 57.357.511 59.128.378 61.037.657

                Ativo 57.357.511 59.128.378 61.037.657

                Inativo 0 0 0

                Pensionista 0 0 0

            Em Regime de Parcelamento de Débitos 0 0 0

        Receita Patrimonial 1.441.937 1.152.412 1.261.309

            Receitas Imobiliárias 0 0 0

            Receitas de Valores Mobiliários 1.342.337 1.052.812 1.169.609

            Outras Receitas Patrimoniais 99.600 99.600 91.700

        Receita de Serviços 0 0 0

        Receita de Aportes Periódicos de Valores Predefi nidos 0 0 0

        Outras Receitas Correntes 27.856.306 20.286.372 19.222.320

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 27.429.600 15.213.148 18.757.040

            Demais Receitas Correntes 426.706 5.073.225 465.281

    RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0 0 0

        Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0 0 0

        Amortização de Empréstimos 0 0 0

        Outras Receitas de Capital 0 0 0

    (-) DEDUÇÕES DA RECEITA -263.333 -110.536 -52.868

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX) 735.672.277 737.909.048 726.717.769

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 2016 2015 2014

    ADMINISTRAÇÃO (XI) 5.468.496 6.467.202 6.048.449

      
  Despesas Correntes 5.468.496 6.346.395 6.030.379

        
Despesas de Capital 0 120.807  18.070

  
  PREVIDÊNCIA (XII) 1.846.395.219 1.746.288.020 1.607.139.263

        Benefícios  - Civil 1.550.365.336 1.468.818.074 1.350.664.359

            Aposentadorias 1.165.471.298 1.097.316.499 1.001.741.156

            Pensões 384.894.038 371.501.575 348.923.204

            Outros Benefícios Previdenciários 0 0 0

Benefícios - Militar 293.797.151 275.302.229 255.395.436

Reformas 209.308.644 193.581.128 176.741.720

Pensões 84.488.508 81.721.101 78.653.715
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Outros Benefícios Previdenciários   0

       Outras Despesas Previdenciárias 2.232.732 2.167.717 1.079.468

            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 889.166 818.564 0

            Demais Despesas Previdenciárias 1.343.566 1.349.153 1.079.468

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 1.851.863.715 1.752.755.222 1.613.187.712

 RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X – XIII) -1.116.191.439 -1.014.846.174 -886.469.942

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 
DO RPPS 2016 2015 2014

Recursos para Cobertura de Insufi ciências Financeiras 1.118.201.018 1.004.083.224 886.469.942

Recursos Para Formação de Reservas    

6.2. Receitas Previdenciárias do RPPS para o período 2018-2020
AMF - Tabela 6 ( LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a" )

FUNDO PREVIDENCIARIO FINANCEIRO

                              R$ 1,00 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 2018                    
VALOR

2019                    
VALOR

2020                    
VALOR

FONTE   270    

1200.00.00 Receitas de Contribuições  265.108.000,00    262.456.920,00   259.832.350,80 

1210.00.00 Contribuições Sociais  265.108.000,00    262.456.920,00   259.832.350,80 

1210.29.00
Contribuições para Regime Próprio de Previdência do Servidor 

Público
 265.108.000,00    262.456.920,00   259.832.350,80 

1210.29.01 Contribuições Patronal de Servidor - Ativo Civil - p/ RPPS         202.000,00           199.980,00          197.980,20 

1210.29.07 Contribuições de Servidor Ativo Civil p/ RPPS  184.873.000,00    183.024.270,00   181.194.027,30 

1210.29.08 Contribuições de Servidor Ativo Militar    29.290.000,00      28.997.100,00     28.707.129,00 

1210.29.09 Contribuições de Servidor Inativo Civil p/ RPPS    28.785.000,00      28.497.150,00     28.212.178,50 

1210.29.10 Contribuições de Servidor Inativo Militar      2.020.000,00        1.999.800,00       1.979.802,00 

1210.29.11 Contribuições de Pensionista Civil p/ RPPS    15.655.000,00      15.498.450,00     15.343.465,50 

1210.29.12 Contribuições de Pensionista Militar  606.000,00 599.940,00 593.940,60

1210.29.17 Contribuições de Servidor Ativo Civil p/ RPPS - Setença Judicial      1.616.000,00        1.599.840,00       1.583.841,60 

1210.29.18 Contribuições de Servidor Inativo Civil p/RPPS - Setença Judicial      2.020.000,00        1.999.800,00       1.979.802,00 

1210.29.19
Contribuições de Servidor Pensionista Civil p/RPPS - Sentença 

Judicial
          41.000,00             40.590,00            40.184,10 

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL      5.656.000,00        5.599.440,00       5.543.445,60 

1320.00.00 Receitas de Valores Mobiliários      5.656.000,00        5.599.440,00       5.543.445,60 

1328.00.00 Remuneração dos Imnvestimentos do RPPS do Servidor      5.555.000,00        5.499.450,00       5.444.455,50 

1328.10.00
Remuneração dos Invest. do Reg. Própio de Prev. Do Serv. Em 

Renda Fixa
     5.555.000,00        5.499.450,00       5.444.455,50 

1333.00.00 Receita de Concessão e Permissão - Direitos Uso de Bens Público         101.000,00             99.990,00            98.990,10 

1333.99.00
Outras Receitas de Concessões e Permissões - Direitos e Uso 

de Bens Pub
        101.000,00             99.990,00            98.990,10 

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES    25.250.000,00      24.997.500,00     24.747.525,00 

1920.00.00 Indenizações e Restituições    25.250.000,00      24.997.500,00     24.747.525,00 

1922.00.00 Restituições    25.250.000,00      24.997.500,00     24.747.525,00 

1922.10.00 Compensação Financeiras entre o Regime Geral e o RPPS    25.250.000,00      24.997.500,00     24.747.525,00 

1922.10.01 Compensação Financeiras entre o RGPS e o RPPS -  Principal    25.250.000,00      24.997.500,00     24.747.525,00 

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS                        -                            -                          -   

2220.00.00 Alienação de Bens Imóveis                        -                            -                          -   

2229.00.00 Alienação de Outros Bens Imóveis                        -                            -                          -   

7200.00.00 Receitas de Contribuições  428.326.000,00    424.042.740,00   419.802.312,60 

7210.00.00 Contribuições Sociais  428.326.000,00    424.042.740,00   419.802.312,60 

7210.29.00 Contribuições p/ RPPS  428.326.000,00    424.042.740,00   419.802.312,60

7210.29.01 Contribuições Patronal de Servidor Ativo Civil p/ RPPS  369.746.000,00    366.048.540,00   362.388.054,60 

7210.29.02 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Militar    58.580.000,00      57.994.200,00     57.414.258,00 

7912.00.00 Outras Receitas Correntes         454.500,00           450.000,00          445.500,00 

7912.29.01 Multas e Juros de Mora Contribuições Patronal p/ RPPS         404.000,00           400.000,00          396.000,00 

7912.99.02 Multas e Juros de Mora das Contribuições do Servidor p/ RPPS           50.500,00             50.000,00            49.500,00 

TOTAL (1)  724.340.000,00    717.096.600,00   710.371.134,00 

FUNDO PREVIDENCIARIO CAPITALIZADO

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO 2018                    
VALOR

2019                   
 VALOR

2020                    
VALOR

FONTE   276    

1200.00.00 Receitas de Contribuições   18.180.000,00   18.362.000,00     18.545.000,00 

1210.00.00 Contribuições Sociais      18.180.000,00      18.362.000,00 
18.545.000,00   

 

1210.29.00 Contribuições para Regime Próprio de Previdência do Servidor Público    18.180.000,00      18.362.000,00 
18.545.000,00 

   

1210.29.07 Contribuições de Servidor Ativo Civil p/ RPPS    16.160.000,00      16.322.000,00     16.485.000,00 

1210.29.08 Contribuições de Servidor Ativo Militar p/RPPS      2.020.000,00        2.040.000,00       2.060.000,00 

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL      2.020.000,00        2.040.000,00 2.060.000,00  

1320.00.00 Receitas de Valores Mobiliários      2.020.000,00        2.040.000,00 2.060.000,00     

1328.00.00
Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Prev. Do 

Servidor
     2.020.000,00        2.040.000,00 2.060.000,00   

1328.10.00
Remuneração dos Invest. do Reg. Própio de Prev. Do Serv. Em 

Renda Fixa
     2.020.000,00        2.040.000,00       2.060.000,00 

7200.00.00 Receitas de Contribuições    39.390.000,00      39.783.000,00 40.180.000,00    

7210.00.00 Contribuições Sociais    39.390.000,00      39.783.000,00 40.180.000,00  

7210.29.00 Contribuições p/ RPPS    39.390.000,00      39.783.000,00 40.180.000,00  

7210.29.01 Contribuições Patronal de Servidor Ativo Civil p/ RPPS    32.320.000,00      32.643.000,00     32.970.000,00 

7210.29.02 Contribuições Patronal de Servidor Militar p/ RPPS      4.040.000,00        4.080.000,00       4.120.000,00 

7210.29.15 Contribuições em Regime de Parcelamento      3.030.000,00        3.060.000,00       3.090.000,00 

7912.00.00 Outras Receitas Correntes         150.000,00           151.500,00 153.015,00      
  

7912.29.01 Multas e Juros de Mora Contribuições Patronal p/ RPPS        50.000,00           50.500,00            51.005,00 

7912.99.02 Multas e Juros de Mora das Contribuições do Servidor p/ RPPS     100.000,00           101.000,00          102.010,00 

TOTAL  (2)    59.740.000,00      60.336.500,00     60.938.015,00 

TOTAL  GERAL ( 1 + 2 )  784.080.000,00    777.433.100,00   771.309.149,00 

Observações: 
1 - Para a elaboração do demonstrativo do Fundo Capitalizado considerou-se uma evo-

lução salarial média, real e linear de 1,0% a.a., tendo como base os valores registrados em dezembro/16 
e também os projetados para o exercício de 2017 respeitando-se, portanto, o limite mínimo estabelecido 
pela Portaria MPS 403/2008.2 – Para o Fundo Financeiro foi projetado um decréscimo, real e linear de 
1%, considerando-se a diluição deste Fundo no decorrer dos próximos anos.

6.3. Projeção Atuarial do RPPS
O estudo atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado da Paraíba está demons-
trado no quadro abaixo.

Fluxo de Caixa - Plano Financeiro

Período
RECEITAS PREVIDENCIÁ-

RIAS      (a)

DESPESAS PREVIDENCIÁ-

RIAS      (b)

RESULTADO PREVIDENCIÁ-

RIO © = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO   DO 

EXERCÍCIO   (d) = (d de Exercício 

Anterior) + ©

2016                      1.715.371.922,12                       1.715.371.922,12                                   -                             -   

2017                      1.790.399.251,70                       1.790.399.251,70                                   -                             -   

2018                      1.860.611.418,14                       1.860.611.418,14                                   -                             -   

2019                      1.924.941.132,91                       1.924.941.132,91                                   -                             -   

2020                      1.978.593.110,89                       1.978.593.110,89                                   -                             -   

2021                      2.030.626.199,84                       2.030.626.199,84                                   -                             -   

2022                      2.097.708.651,73                       2.097.708.651,73                                   -                             -   

2023                      2.151.459.239,36                       2.151.459.239,36                                   -                             -   

2024                      2.198.745.977,28                       2.198.745.977,28                                   -                             -   

2025                      2.240.517.600,47                       2.240.517.600,47                                   -                             -   

2026                      2.279.838.241,39                       2.279.838.241,39                                   -                             -   

2027                      2.318.250.513,75                       2.318.250.513,75                                   -                             -   

2028                      2.368.117.624,76                       2.368.117.624,76                                   -                             -   

2029                      2.409.978.896,37                       2.409.978.896,37                                   -                             -   

2030                      2.431.329.929,56                       2.431.329.929,56                                   -                             -   

2031                      2.455.441.092,18                       2.455.441.092,18                                   -                             -   

2032                     2.479.374.996,60                       2.479.374.996,60                                   -                             -   

2033                      2.493.790.404,49                       2.493.790.404,49                                   -                             -   

2034                      2.498.334.535,08                       2.498.334.535,08                                   -                             -   

2035                      2.497.512.412,67                       2.497.512.412,67                                   -                             -   

2036                      2.491.875.221,28                       2.491.875.221,28                                   -                             -   

2037                      2.487.437.501,56                       2.487.437.501,56                                   -                             -   

2038                      2.481.982.952,47                       2.481.982.952,47                                   -                             -   

2039                      2.477.584.311,49                       2.477.584.311,49                                   -                             -   

2040                      2.460.936.210,71                       2.460.936.210,71                                   -                             -   

2041                      2.439.051.863,07                       2.439.051.863,07                                   -                             -   

2042                      2.415.000.831,07                       2.415.000.831,07                                   -                             -   

2043                      2.381.290.810,81                       2.381.290.810,81                                   -                             -   

2044                      2.338.150.620,24                       2.338.150.620,24                                   -                             -   

2045                      2.286.840.449,72                       2.286.840.449,72                                   -                             -   

2046                      2.231.285.079,25                       2.231.285.079,25                                   -                             -   

2047                      2.169.731.961,22                       2.169.731.961,22                                   -                             -   

2048                      2.102.003.785,40                       2.102.003.785,40                                   -                             -   

2049                      2.028.255.181,33                       2.028.255.181,33                                   -                             -   

2050                      1.951.242.436,62                       1.951.242.436,62                                   -                             -   

2051                      1.870.538.413,26                       1.870.538.413,26                                   -                             -   

2052                      1.788.468.131,14                       1.788.468.131,14                                   -                             -   

2053                      1.706.004.526,40                       1.706.004.526,40                                   -                             -   

2054                      1.624.020.672,10                       1.624.020.672,10                                   -                             -   

2055                      1.542.656.528,25                       1.542.656.528,25                                   -                             -   

2056                      1.461.945.076,35                       1.461.945.076,35                                   -                             -   

2057                      1.382.509.070,98                       1.382.509.070,98                                   -                             -   

2058                      1.304.469.577,69                       1.304.469.577,69                                   -                             -   

2059                      1.227.937.850,38                       1.227.937.850,38                                   -                             -   

2060                      1.153.237.950,03                       1.153.237.950,03                                   -                             -   

2061                      1.080.432.964,96                       1.080.432.964,96                                   -                             -   

2062                      1.009.880.637,82                       1.009.880.637,82                                   -                             -   

2063                           941.744.526,75                            941.744.526,75                                   -                             -   

2064                           876.040.279,28                            876.040.279,28                                   -                             -   

2065                           812.773.027,98                            812.773.027,98                                   -                             -   

2066                           751.897.394,24                            751.897.394,24                                   -                             -   

2067                           693.275.480,58                            693.275.480,58                                   -                             -   

2068                           636.960.691,24                            636.960.691,24                                   -                             -   

2069                           582.743.842,78                            582.743.842,78                                   -                             -   

2070                           530.671.878,01                            530.671.878,01                                   -                             -   

2071                           480.666.486,77                            480.666.486,77                                   -                             -   

2072                           432.780.691,62                            432.780.691,62                                   -                             -   

2073                           387.014.661,51                            387.014.661,51                                   -                             -   

2074                           343.480.188,88                            343.480.188,88                                   -                             -   

2075                           302.431.193,01                            302.431.193,01                                   -                             -   

2076                           263.907.419,26                            263.907.419,26                                   -                             -   



João Pessoa - Terça-feira, 18 de Julho de 2017Diário Ofi cial 9

2077                           228.111.315,32                            228.111.315,32                                   -                             -   

2078                           195.144.902,68                            195.144.902,68                                   -                             -   

2079                           164.992.227,45                            164.992.227,45                                   -                             -   

2080                           137.749.597,83                            137.749.597,83                                   -                             -   

2081                           113.458.419,09                            113.458.419,09                                   -                             -   

2082                              92.024.417,21                               92.024.417,21                                   -                             -   

2083                              73.397.351,99                               73.397.351,99                                   -                             -   

2084                              57.483.994,05                               57.483.994,05                                   -                             -   

2085                              44.269.361,18                               44.269.361,18                                   -                             -   

2086                              33.351.885,87                               33.351.885,87                                   -                             -   

2087                              24.487.758,37                               24.487.758,37                                   -                             -   

2088                              17.622.154,44                               17.622.154,44                                   -                             -   

2089                              12.386.969,44                               12.386.969,44                                   -                             -   

2090
                                

8.447.071,63 
                                 8.447.071,63                                   -                             -   

OBS: Inclui a Compensação Financeira entre Regimes de Previdência

PLANO CAPITALIZADO

Período
RECEITAS PREVIDENCIÁ-

RIAS      (a)

DESPESAS PREVIDENCIÁ-

RIAS      (b)

RESULTADO PREVIDENCI-

ÁRIO © = (a-b) 

SALDO FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO                   (d) = (d de 

Exercício Anterior) + ©

     

2017 44.892 105 44.787 91.437

2018 45.337 257 45.080 141.089

2019 45.787 357 45.429 193.573

2020 46.238 563 45.675 248.926

2021 46.695 690 46.005 307.377

2022 47.153 842 46.311 369.057

2023 47.594 1.021 46.573 434.083

2024 48.064 1.232 46.832 502.619

2025 48.535 1.482 47.054 574.804

2026 49.003 1.774 47.229 650.774

2027 49.453 2.143 47.310 730.623

2028 49.884 2.592 47.292 814.446

2029 50.338 3.047 47.291 902.459

2030 50.789 3.626 47.163 994.745

2031 51.241 4.192 47.049 1.091.532

2032 51.686 4.826 46.860 1.192.968

2033 51.377 16.780 34.597 1.287.214

2034 51.457 24.666 26.792 1.378.366

2035 51.418 33.954 17.465 1.464.749

2036 51.385 42.482 8.904 1.546.890

2037 51.377 49.957 1.420 1.625.655

2038 51.310 57.813 (6.503) 1.700.434

2039 51.184 67.520 (16.336) 1.769.120

2040 51.004 77.659 (26.655) 1.830.921

2041 50.822 87.447 (36.625) 1.885.842

2042 50.532 99.201 (48.669) 1.931.466

2043 50.266 109.581 (59.315) 1.968.724

2044 50.045 119.605 (69.560) 1.997.600

2045 49.825 129.898 (80.073) 2.017.407

2046 49.517 139.341 (89.824) 2.028.454

2047 49.441 145.536 (96.095) 2.033.781

2048 49.368 151.448 (102.081) 2.033.390

2049 49.330 157.398 (108.068) 2.026.991

2050 48.974 170.236 (121.262) 2.007.079

2051 49.116 173.518 (124.403) 1.983.030

2052 49.093 181.799 (132.706) 1.949.476

2053 49.307 183.930 (134.623) 1.912.327

2054 49.264 191.890 (142.626) 1.865.317

2055 49.555 192.731 (143.177) 1.815.406

2056 49.607 198.693 (149.086) 1.757.090

2057 49.973 198.214 (148.242) 1.696.703

2058 50.081 202.562 (152.481) 1.629.057

2059 50.440 201.359 (150.918) 1.559.592

2060 50.469 205.266 (154.797) 1.482.774

2061 50.814 203.418 (152.604) 1.404.309

2062 50.800 208.125 (157.325) 1.317.199

2063 51.117 205.529 (154.411) 1.228.647

2064 51.030 209.648 (158.618) 1.131.461

2065 51.318 206.214 (154.896) 1.033.138

2066 51.198 209.132 (157.934) 926.861

2067 51.097 212.367 (161.269) 811.935

2068 50.889 215.718 (164.829) 687.702

2069 51.115 210.233 (159.118) 562.970

2070 50.710 216.483 (165.774) 425.344

2071 50.907 210.038 (159.131) 287.480

2072 50.662 210.066 (159.404) 142.450

2073 50.570 208.756 (158.186) (8.614)

2074 50.325 208.287 (157.963) (166.576)

2075 50.482 200.462 (149.979) (316.556)

2076 49.845 204.245 (154.400) (470.956)

2077 49.993 196.070 (146.078) (617.033)

2078 49.793 191.838 (142.045) (759.078)

2079 49.689 188.816 (139.127) (898.206)

2080 49.509 184.628 (135.119) (1.033.324)

2081 49.670 177.069 (127.398) (1.160.722)

2082 49.224 178.727 (129.503) (1.290.225)

2083 49.408 171.815 (122.407) (1.412.632)

2084 48.998 175.108 (126.110) (1.538.742)

2085 48.878 175.331 (126.453) (1.665.195)

2086 48.892 171.284 (122.393) (1.787.588)

2087 49.121 165.685 (116.564) (1.904.152)

2088 48.646 173.718 (125.071) (2.029.223)

2089 48.895 168.641 (119.747) (2.148.970)

2090 49.001 165.316 (116.315) (2.265.285)

(*) Contempla a compensação entre os regimes e Patrimônio em 31/12/2015.

7. Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
(art. 4º, § 2º, inciso V, da Lei Complementar nº. 101/2000
O conceito de despesas obrigatórias de caráter continuado - DOCC, de acordo com o 

art. 17, da Lei de Responsabilidade Fiscal, aquela de natureza corrente derivada de lei, medida provisória 
ou ato administrativo normativo que fi xem para o Ente a obrigação legal de sua execução por um período 
superior a dois exercícios. Essa exigência busca assegurar que nenhuma despesa classifi cada como obri-
gatória de caráter continuado seja criada sem a devida fonte de fi nanciamento para sua integral cobertura. 

Ainda, no mesmo artigo da LRF está estabelecido que os atos que criarem ou aumenta-
rem as DOCC deverão ser instruídos com a estimativa de impacto orçamentário-fi nanceiro no exercício 
em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. 
Também a despesa criada ou aumentada não poderá afetar as metas de resultados fi scais e seus efeitos 
devem ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução de despesas.

Considera-se aumento permanente de receita, de acordo com a LRF, o proveniente de 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, 
cuja competência tributária é do próprio ente.

Para o exercício de 2018, não há previsão de aumento permanente de receita pela 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição, 
portanto, a margem de expansão para despesas obrigatórias de caráter continuado em função do aumento 
das despesas com ampliação do patrimônio público e dos serviços públicos prestados à sociedade, será 
suportada pelo crescimento real da atividade econômica.
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

LRF, art. 4°, § 2°, inciso V
                                                                                                                                     

R$ 

EVENTOS Valor Previsto para 2018

Aumento Permanente da Receita -

(-) Transferências constitucionais -

(-) Transferências do FUNDEF -

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) -

Redução Permanente de Despesa (II) -

Margem Bruta (III) = (I+II) -

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) -

   Novas DOCC -

   Novas DOCC geradas com PPP -

Margem Líquida de Expansão de DOCC (III-IV) -

FONTE: SEPLAG, 30/MAR/2017, 15:00hs

8. Estimativa da Renúncia Fiscal consolidada por Categoria de Receita (art. 4º, § 
2º, inciso V, da Lei Complementar nº 101/2000)

A renúncia fi scal defi nida na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, 
compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, 
alteração de alíquota ou modifi cação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos 
ou contribuições, e outros benefícios que correspondam tratamento diferenciado. Os benefícios fi scais 
referenciados na tabela abaixo será a estimativa da renúncia de receita com projeção para os exercícios 
de 2018, 2019 e 2020 e comporá a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO relativa  aos mencionados 
exercícios.

8.1.Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
REGIÕES IMPOSTO 2018 2019 2020

1ª Gerência Regional

ICMS 1.035.407.274,91 1.081.947.564,94 1.130.582.167,95

IPVA 6.214.890,35 6.494.560,41 6.786.815,63

ITCD 1.789.069,93 1.869.578,07 1.953.709,09

TOTAL 1.043.411.235,19 1.090.311.703,42 1.139.322.692,67

2ª Gerência Regional

ICMS 16.911.803,80 17.671.762,23 18.465.918,79

IPVA 596.712,14 623.564,19 651.624,58

ITCD 80.082,35 83.686,06 87.451,93

TOTAL 17.588.598,29 18.379.012,48 19.204.995,30

3ª Gerência Regional

ICMS 387.406.354,78 404.829.932,20 423.037.570,60

IPVA 2.497.392,62 2.609.775,29 2.727.215,18

ITCD 208.549,52 217.934,25 227.741,29

TOTAL 390.112.296,92 407.657.641,74 425.992.527,07

4ª Gerência Regional

ICMS 17.526.977,55 18.314.275,10 19.137.001,02

IPVA 724.510,78 757.113,77 791.183,89

ITCD 85.513,69 89.361,81 93.383,09

TOTAL 18.337.002,02 19.160.750,68 20.021.568,00

5ª Gerência Regional

ICMS 87.966.388,26 91.922.610,86 96.056.863,46

IPVA 984.781,29 1.029.096,44 1.075.405,78

ITCD 103.155,85 107.797,86 112.648,77

TOTAL 89.054.325,40 93.059.505,16 97.244.918,01

RENÚNCIA TOTAL

ICMS 1.545.218.799,30 1.614.686.145,33 1.687.279.521,82

IPVA 11.018.287,18 11.514.110,10 12.032.245,06

ITCD 2.266.371,34 2.368.358,05 2.474.934,17

TOTAL 1.558.503.457,82 1.628.568.613,48 1.701.786.701,05
Fonte: GEAIF / ATT / GPLAN

LEI DE DIRETRIZES – 2018

ANEXO II - RISCOS FISCAIS
1. Avaliação dos Passivos Contingentes e outros Riscos capazes de afetar as Contas 
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AMF (LRF, art. 4º § 3º)                                                                                                                                                                                                                    R$ 1,00

PASSIVOS CONTINGENTES  PROVIDÊNCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

Demandas Judiciais:
O estado se encontra como requerido em ações de
cumprimento de verbas trabalhistas supostamente
não adimplidas por organizações sociais que admi –
nistram hospitais: Autos nº 0131022-47.2015.5.13.
0010; Autos nº 0131.387-98.2015.5.13.0011.

Apesar de não se ter um
Valor preciso, estas demandas envol-
vem direitos trabalhistas de, possi-
velmente, centenas de profi ssionais 
na área de saúde. 

Demanda, originalmente, contra a Superinten-
dência de Imprensa e Editora “A UNIÃO”, fruto de multa por descum-
primento de decisão judicial. Autos nº 0131.900-89.1998.5.13.0002.

R$ 18.000.000,00  

Processo nº 14751-720.193/2014-44 (Auto de Infração – Contribuição 
para o PASEP). R$ 49.464.222,38

A Procuradoria Geral do
Estado já interpôs IMPUGNAÇÃO 
do referido AUTO DE INFRAÇÃO, 
ainda em âmbito administrativo, ca-
bendo nesta mesma esfera recurso.

Auto de Infração nº 14.751.720190/2014-19, Receita Federal do Brasil. 
Ainda em fase Administrativa. R$ 8.000.000,00  

Outros riscos são processos de Execução Fiscais de Vultosos valores 
questionadas pelos contribuintes, podendo o Estado ser condenado ao 
pagamento de honorários sucumbenciais:
Embargos n° 0000717-10.2015.815.2001
Execução Fiscal nº 200.2012.109.856-6
Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Embargos n° 0044536-65.2013.815.2001
Execução Fiscal nº 200.2012.000.361-7
Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Embargos n° 0011292-14.2014.815.2001
Execução Fiscal nº 200.2012.000.361-7
(200.2012.088.029-5)
Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S/A

No que tange ao quantum,
dependerá do resultado do processo 
judicial.

 

Embargos n° 200.2012.124.446-7
Execução Fiscal nº 200.2011.028.613-1
Embargante: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Embargos n° 0002493-79.2014.815.2001
Execução Fiscal nº 200.2012.089492-4
Embargante: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A - BR
Embargos n° 0000-57-2013.815.0731
Execução Fiscal nº 073.2012.006.125-1
Embargante: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A
Embargos n° 0004463-51.2013.815.2001
Execução Fiscal nº 020771-70.2010.815.2001
Embargante: PRÓ DIAGNÓSTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
Embargos n° 200.2008.024.355-9
Execução Fiscal nº 200.2008.019.220-2
Embargante: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRTICA DO NORTE 
E NORDESTE

 

Fonte: PGE
    R$ 1,00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS  PROVIDÊNCIAS
Descrição Valor Descrição Valor

Frustação de Arrecadação - Limitação de Empenho -
Restituição de Tributos a Maior (*)   3.000.000,00 Limitação de Empenho   3.000.000,00

Discrepância de Projeções (*) 108.063.333,00 Limitação de Empenho 108.063.333,00
Frustação da Liberação de Operações de Crédito (**) 70.000.000,00 Limitação de Empenho 70.000.000,00

Discrepâncias de Projeções do Serviço da
Dívida (**) 30.000.000,00 Limitação de Empenho/

Remanejamento 30.000.000,00

Amortização 17.000.000,00
Encargos 13.000.000,00

Fontes: SER/CGE 

(*) A Secretaria de Estado da Receita tem a competência de arrecadar os seguintes impostos: ICMS, IPVA e ITCD, portanto, a informação 
constante neste anexo é referente a tais tributos. No cenário atual da economia nacional vislumbra que a projeção do PIB pode fi car menor 
que o esperado. As variáveis utilizadas na projeção foram o IPCA e PIB.
(**) O montante de redução dos desembolsos previstos (Liberação de Operações de Crédito) para 2018 decorrerá em função principalmente 
dos seguintes fatores: 

A) A análise de pedidos de empréstimos pela Secretaria do Tesouro Nacional-STN 
poderá demandar maior intervalo de tempo para atender exigência, por aquele órgão, de documentos 
complementares que forem solicitados para conclusão da análise e autorização da contratação dos em-
préstimos pretendidos;

B) Atraso na assinatura dos contratos de empréstimo;
C) Atraso na licitação de contratação de obras com recursos do empréstimo; e
D) Atraso na prestação de contas necessárias para a liberação de desembolso de 

recursos consecutivos. 
O montante de Serviço da Dívida (pagamento), previsto para 2018 decorrerá em função 

basicamente da variação dos indexadores da dívida: 
A) Os indexadores fi nanceiros da dívida em US$: TJLP, IGP-DI, IPC-A, SELIC 

poderão sofrer elevação que acarretará uma correção monetária maior do que os valores previstos nas 
condições atuais.

  
LEI DE DIRETRIZES – 2018

ANEXO III - METAS E PRIORIDADES
I – Poder Legislativo
1. Assembleia Legislativa 
Prioridades:
Ampliação do Prédio Sede da Assembleia Legislativa
Finalidade: Ampliar a estrutura física para oferecer melhores condições de trabalho 

e acomodações aos Parlamentares e servidores garantindo, assim, melhor atendimento à sociedade.
Atividade de Suporte de Apoio Parlamentar
Finalidade: Desenvolver atividades de assessoramento aos deputados no efetivo 

exercício de seus mandatos.
Atividades de Apoio Administrativo  
Finalidade: Atender e manter os serviços administrativos de modo a dar suporte para 

o desempenho de suas atividades meio e fi nalísticas.
Capacitação dos Servidores do Poder Legislativo Estadual
Finalidade: Capacitar os servidores públicos de carreira do Poder Legislativo Estadual 

para garantir o aperfeiçoamento dos serviços prestados pela Assembleia Legislativa no exercício de sua 
competência Constitucional. 

Modernizar o plano de carreiras dos servidores efetivos do Poder Legislativo
Finalidade: Reestruturar e modernizar o plano de cargos, carreiras e remuneração dos 

servidores efetivos da Assembleia Legislativa da Paraíba. 
Adesão à Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável
Finalidade: 
- Possibilitar a adesão da Assembleia Legislativa à Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável, assegurando a contribuição institucional e dos parlamentares do Legislativo Estadual aos 17 
(dezessete) objetivos globais da Organização das Nações Unidas (ONU) como especifi cado: erradicação 
da pobreza; fome zero e agricultura sustentável; saúde e bem estar social; educação de qualidade; igual-
dade de gênero; água potável e saneamento; energia limpa e sustentável; trabalho decente e crescimento 
econômico; indústria, inovação e infraestrutura; redução das desigualdades; cidades e comunidades 
sustentáveis; consumo e produção responsáveis; ação contra a mudança global do clima; vida na água; 
vida terrestre; paz, justiça e instituições efi cazes e parcerias e meios de implementação;

- Promover seminários, simpósios e ciclo de debates, estabelecendo parcerias com 
as organizações governamentais e não governamentais, acerca dos campos temáticos relacionados aos 
objetivos globais;

- Fomentar iniciativas e campanhas na esfera do Legislativo e demais Poderes, insti-
tuições autônomas e sociedade civil organizada, favorecendo a construção e a consolidação de meios 
efi cazes para o desenvolvimento econômico sustentável da Paraíba e do nosso país. 

Processo Legislativo Eletrônico
Finalidade: 
- Implantar o Processo Legislativo Eletrônico como garantia de acesso integral, em 

formato eletrônico, aos documentos e registros do Processo Legislativo, em tempo efetivo e em caráter 
permanente, preenchidos os requisitos técnicos de autenticidade, autoria e integridade;

- Assegurar a observância dos princípios da transparência, acessibilidade, efi ciência e 
efi cácia, integridade, auditabilidade e colaboração;

- Desenvolver e difundir tecnologias que permitam o relacionamento em ambientes 
virtuais e redes sociais, visando estabelecer novas formas de relacionamento com a sociedade.    

2.Tribunal de Contas do Estado
Meta: 
Exercer o acompanhamento, a orientação, o controle e a fi scalização da gestão dos 

recursos públicos com fi delidade aos princípios constitucionais, buscando corresponder às demandas 
da sociedade paraibana.

Prioridades:
Fiscalizar, acompanhar e controlar o bom uso do patrimônio e a aplicação dos 

recursos públicos. 
Integrar os processos que formam o ciclo de gestão das políticas públicas – planeja-

mento, orçamento, administração, controle e avaliação.
Capacitar os servidores públicos do Estado e dos municípios da Paraíba, bem como os 

cidadãos, para o exercício do controle social.
II – Poder Judiciário
Metas:
Tema: orçamento
Aprimorar a gestão orçamentária.
Tema: Infraestrutura e Tecnologia
Garantir a adequação de software, infraestrutura de TI e sua governança;
Garantir a adequação da infraestrutura física;
Garantir a segurança dos servidores e magistrados.
Tema: Gestão de pessoas
Capacitar pessoas e desenvolver competência;
Garantir a qualidade de vida no trabalho e a valorização de servidores e magistrados.
Tema: Efi ciência Operacional
Prevenir e racionalizar litígios;
Promover a uniformização e a melhoria contínua de políticas e rotinas;
Aprimorar a Justiça Criminal;
Fortalecer e ampliar os mecanismos de auditoria administrativa.
Tema: Atuação Institucional
Intensifi car e aprimorar a comunicação;
Fortalecer a relação do TJPB com os demais poderes, órgãos do judiciário, sociedade 

e meios de comunicação;
Promover a cidadania e atuar com responsabilidade socioambiental;
Ampliar o acesso à Justiça.
Prioridades:
Aquisição de hardware e software para renovação do parque tecnológico das unidades 

de 1º e 2º grau;
Execução do Plano de Obras, com vistas à construção, reforma e ampliação de Uni-

dades Judiciárias;
Aquisição de equipamentos, capacitação e contratações, para controle de acesso e 

vigilância das Unidades Judiciárias;
Realizar capacitação para servidores e magistrados;
Implantação do Plano de Logística Sustentável (PLS-PJ) – Resolução 201/CNJ;
Realizar atividades de mapeamento de processos com vistas à reestruturação de rotinas, 

objetivando o incremento da celeridade processual.
Implantar polos de qualidade de vida nas Comarcas;
Estruturar os núcleos de resolução de confl itos e mediação;
Fomentar atividades da Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a mulher e das 

penas alternativas;
Desenvolver ações de aprimoramento e apoio às Varas da Infância e Juventude;
Modernizar plano de carreiras dos servidores;
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes;
Realizar manutenção nas Unidades Judiciárias;

Públicas (art. 4º, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000)
O Anexo de Riscos Fiscais, onde devem ser avaliados os passivos contingentes e outros 

riscos capazes de afetar as contas públicas é uma exigência introduzida pela Lei de Responsabilidade Fiscal.
O comportamento das principais variáveis econômicas, com eventuais alterações 

no cenário econômico considerado, afetado por motivações internas e externas, são riscos que podem 
infl uenciar diretamente no cumprimento das metas previstas.

Há também, os riscos relativos à Dívida Pública, no que diz respeito à variação das 
taxas de juros vincendos e a variação cambial, uma vez que restringem a capacidade de investimentos e 
os decorrentes de ordens judiciais de bloqueio ou de sequestro de valores de Tesouro Estadual que foge 
à regra de precatórios,

As ações judiciais movidas contra o Estado, resultantes de decisões judiciais transita-
das em julgado continuam a ser um passivo a considerar. Essas ações tratadas como precatórios, serão 
consideradas na Lei Orçamentária, nos termos do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada 
pelas Emendas Constitucionais nº 62 e 94, não afetando o cumprimento das Metas Anuais.

Demonstrativo de Riscos Fiscal
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Realizar concursos públicos.
III – Ministério Público   
Prioridades:           
Construção de Sedes Ministeriais;
Conservação, Reforma e Adaptação de Imóveis;
Ampliação de Imóveis;
Aquisição de veículos;
Aquisição de equipamentos e materiais permanentes;
Modernização Organizacional;   
Realização de Concursos Públicos 
Elaboração e Projetos em Defesa dos Interesses Difusos e Coletivos
Aperfeiçoamento das atividades do Ministério Público;
Manutenção e avanço da Tecnologia da Informação.
IV – Defensoria Pública
Metas:
Construção, reforma e ampliação de imóveis da Defensoria Pública do Estado da Paraíba;
Implantar, estruturar e manter os núcleos de atendimento jurídico especializado;
Implantar o acesso à internet em todas as comarcas de atuação da Defensoria Pública; 
Criar quadro de pessoal dos serviços auxiliares da Defensoria Pública com seus res-

pectivos cargos;
Nomear os concursados para suprir o atendimento em Comarcas do Estado, em con-

formidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 80/2014;
Dinamizar parcerias com o Governo Estadual e Municipais no sentido de ampliar, 
Otimizar ações, projetos e programas voltados aos interesses da cidadania e promoção 

dos direitos humanos;
Ampliar a atuação da Defensoria Pública, expandindo o atendimento institucional e 

multidisciplinar e incrementando parcerias com universidades e outras organizações sociais;
Desenvolver e promover ações publicitárias visando à divulgação institucional, a educação 

em direito da população e outras ações que visem à busca da cidadania e redução das violações e direitos;
Realizar mutirões de atendimento; 
Realizar projetos para atendimento nas áreas criminal, cível, da infância e juventude, 

dos direitos humanos e da violência doméstica;
Promover a Defensoria Pública de recursos materiais necessários para o cumprimento 

das suas funções legais e constitucionais;
Realizar atendimento itinerante nas regiões com maiores índices de exclusão social e 

adensamento populacional;
Ampliar e manter as ações de assistência judiciária preventiva, contenciosa e de pos-

tulação da defesa em todas as instâncias do direito;
Fortalecer a interação entre a Defensoria Pública e as Delegacias da Mulher para garantir 

a qualidade de atendimento integrado e a aplicação da Lei Maria da Penha;
Realizar ações articuladas em todo o Estado em prol de grupos de pessoas em situação 

de vulnerabilidade, através de visitas a escolas, asilos e abrigos com efetiva motivação ao exercício pleno 
de seus direitos e garantias fundamentais;

Interagir com o CONDEGE, a ANADEP e demais Órgãos;
Capacitar defensores públicos, servidores e estagiários para uma melhor prestação de 

serviços à população;
Instalar núcleos de mediação em Comarcas do Estado;
Criar e instalar o NUDECON/PROCON da Defensoria Pública; 
Direitos dos Cidadãos em evidência: Assistência Jurídica e Psicossocial: Acompanha-

mento das penas e medidas Alternativas; Assistência Jurídica Gratuita; Balcões de Direito; Atendimento 
Jurídico Especializado da Criança e do Adolescente; Assistência Jurídica Criminal; Atendimento Jurí-
dico Especializado às Mulheres Vítimas de Violência; Atendimento Jurídico Especializado ao Idoso e 
ao Portador de Defi ciência Física; Atendimento Jurídico Especializado aos Direitos do Consumidor; 

Promover a cidadania: criação, implantação, fortalecimento e manutenção de Conse-
lhos; incentivo à implantação e interiorização de Organismos de Políticas Públicas para as Mulheres, 
Igualdade Racial e população LGBT;

Aquisição de equipamentos e veículos;
Implementação da Escola Superior da Defensoria Pública;
Reestruturar o quadro de Defensores Públicos;
Realização de Concurso Público;
Concessão de aumentos, vantagens, reajuste e revisão de remuneração, subsídios e 

proventos;
Aquisição de Imóveis;
Modernização organizacional: capacitação e gestão de pessoas, aquisição de insumos 

e sistemas de tecnologia da informação.
V – Poder Executivo:
Eixos estratégicos contemplados no Plano Plurianual 2016-2019.
Eixo 1: Educação
Eixo 2: Juventude
Dimensão – Construção do Futuro
Eixo 3: Saúde
Eixo 4: Segurança  
Dimensão – Sociedade Saudável e Segura 
Eixo 5: Infraestrutura
Eixo 6: Desenvolvimento Econômico
Eixo 7: Desenvolvimento Social
Eixo 8: Condições de Vida
Dimensão – Crescimento Sustentável 
Eixo 9: Institucional
Eixo 10: Gestão Fiscal 
Dimensão – Gestão Pública Efi ciente

VETO PARCIAL

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa da Paraíba,
No uso das atribuições que me conferem os arts. 65, § 1º, e 86, V, da Constituição Esta-

dual, e embasado nas razões que me foram apresentadas pelo relatório técnico da Diretoria Executiva de 
Programação Orçamentária Estadual da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, veto  
parcialmente, por ser inconstitucional e contrário ao interesse público, o Projeto de Lei nº 1.337/2017, 
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2018.

O dispositivo vetado é o art. 36 do Projeto de Lei nº 1.337/2017, que teve sua redação 
original alterada pela Emenda nº 033 para substituir a palavra “limite” pela “base”.

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Ato Governamental nº 1.927              João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, de acordo com o art. 9º, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e de acordo com o art. 5º, do Decreto nº 10.179 de 
27 de fevereiro de 1984, 

R E S O L V E nomear DAMIAO RAMOS CAVALCANTI, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Presidente da Fundação Casa de José Américo - FCJA, Símbolo DEP-101, 
por um mandato de 03 (três) anos, com efeitos a partir de 04 de abril de 2017.

Ato Governamental nº 1.928              João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ANTONIO CARLOS ALVES DOS SANTOS, matrícula 
nº 181.768-0, do cargo em comissão de Supervisor da Sétima Gerencia Regional de Saúde, Símbolo 
CAT-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.929              João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  JOSE NILSON para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Supervisor da Sétima Gerencia Regional de Saúde, Símbolo CAT-2, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.930             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, TASSIA BRITO UGULINO DE ARAUJO, 
matrícula nº 182.859-2, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Enfermagem da Maternidade Frei 
Damiao, Símbolo CSS-5, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.931            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  RENATA MARTINS DANTAS para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Enfermagem da Maternidade Frei Damiao, Símbolo 
CSS-5, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.932             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  MARCELO MOREIRA ANTUNES para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Núcleo Financeiro do Hospital Regional de Emergência Dom 
Luiz Gonzaga Fernandes, Símbolo CSS-4, da Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.933            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social.

SERVIDOR MATRICULA CARGO SIMBOLOGIA
Antonio da Silva Bezerra 096.443-3 Comissário de Polícia FGT-1
Sergo Flor Soares 133.253-8 Comissário de Polícia FGT-1
Francisco Alysson Lopes de Miranda 156.877-9 Comissário de Polícia FGT-1
Karlysson Karllio Carneiro Cesar 181.968-2 Chefe de Investigação FGT-1
Walkiria Wanolia Soares Ferreira 168.374-8 Chefe de Investigação FGT-1

Ato Governamental nº 1.934           João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

A possibilidade de que a palavra “limite” para elaboração da proposta orçamentária da 
Universidade Estadual da Paraíba possa ser alterado para “base” inverte completamente a lógica de fi xação 
para elaboração das propostas orçamentarias para Poderes e Órgãos presente no art. 35, resultando em  
diferenciação discriminatória em relação aos demais Poderes e Órgãos, pois possibilitar-se-á ampliação 
indevida de valores orçamentários projetados para elaboração da Lei Orçamentária Anual de 2018 em 
favor da Universidade Estadual da Paraíba.

Diante da notória discriminação e quebra da isonomia entre os Poderes e Órgãos o 
veto ao art. 36 é inafastável.

Estas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 
mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
da Assembleia Legislativa.

João Pessoa, 17 de  julho  de   2017.
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confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
Medida Provisória nº 221, de 03 de abril de 2014,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei 
8.371, de 09 de Novembro de 2007, 

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos 
de provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança 
e da Defesa Social:

SERVIDOR CARGO SIMBOLOGIA
Décio de Souza Lima Filho Delegado de Comarca CSP-3
Maria Solidade de Sousa Delegado de Comarca CSP-3

Ato Governamental nº 1.935            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Medida Provisória nº 221, de 03 de abril 
de 2014,e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011, e na Lei 
8.371, de 09 de Novembro de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para exercerem as Funções 
Gratifi cadas, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, defi nidas neste Ato Governamental:

Servidor MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA
Johnston de Andraade Bezerra 155.738-6 Chefe de Cartório FGT-1
André Luis Alves Dos Santos 155.331-3 Chefe de Cartório FGT-1
Dyego Telles Ribeiro Pereira 181.886-4 Comissário de Polícia FGT-1
Daniel Marques dos Santos 168.319-5 Comissário de Polícia FGT-1
Carlos Antonio Cardeal Almeida 155.965-6 Comissário de Polícia FGT-1
Karlysson Karllio Carneiro Cesar 181.968-2 Comissário de Polícia FGT-1
João Strauss Borba de Farias 076.484-1 Chefe de Investigação FGT-1
José Afonso Moreira 137.331-5 Chefe de Investigação FGT-1
José Adriano Vieira Cavalcante 181.952-6 Chefe de Investigação FGT-1
Williams  Lima de Oliveira 168.375-6 Chefe de Investigação FGT-1
Marcílio Cosme Gonçalves 168.379-9 Chefe de Investigação FGT-1
Adenilson Oliveira da Silva 135.585-6 Chefe de Investigação FGT-1
Loesmar Augusto de Oliveira Carvalho 096.930-3 Chefe de Investigação FGT-1
Francisco Fábio dos Santos Guedes 168.533-3 Chefe de Investigação FGT-1
Autiberto da Conceição Morais 156.459-5 Chefe de Investigação FGT-1
João Paulino da Silva Filho 137.233-5 Chefe de Investigação FGT-1
Milton Pinto Ramalho Neto 159.952-6 Chefe de Investigação FGT-1
Josenildo Feitosa dos Santos 076.495-7 Chefe de Investigação FGT-1
Jeorgy Venancio Thomaz Ramalho 156.553-2 Chefe de Investigação FGT-1

Ato Governamental nº 1.936             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 
provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e 
da Defesa Social.

SERVIDOR MATRICULA CARGO SIMBOLOGIA
Enio Emanuel de Azevedo 
Dantas 156.867-1 Assessor Técnico do Secretário de Estado da 

Segurança e da Defesa Social CAD-7

Grace Anne Ferreira Leite 156.493-5 Assessor Técnico do Secretário de Estado da 
Segurança e da Defesa Social CAD-7

Irismar Silva de Araújo 156.493-5 Assessor Técnico do Secretário de Estado da 
Segurança e da Defesa Social CAD-7

Thiago Mariz de Melo 156.425-1 Assistente Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social CAD-6

Ato Governamental nº 1.937           João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar Ten. Cel QOC PM WALDOMIRO DA COSTA GUEDES 
FILHO, matrícula 516.944-5, do cargo em comissão de Ouvidor, Símbolo CAD-6, da Polícia Militar 
do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 1.938            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso XVIII, do Art. 86, da Constituição do Estado, c/c a Lei Complementar nº 87, de 02 de 
dezembro de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 111, de 14 de dezembro de 2012,

R E S O L V E nomear Ten. Cel QOC PM ROBERTO COSTA RODRIGUES 
para ocupar o cargo de provimento em comissão Ouvidor, Símbolo CAD-6, da Polícia Militar do 
Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 1.939            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e 
na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear  ANTONIO HENRIQUE SABINO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da Cadeia Pública de Piancó, Símbolo CSP-5, da Secretaria de 
Estado da Administração Penitenciária.

Ato Governamental nº 1.940            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSENILDA ALVES BEZERRA, matrícula nº 181.782-
5 do cargo em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, da Casa Civil 
do Governador.

Ato Governamental nº 1.941            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSE GOMES FILHO para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, tendo exercício na Casa Civil 
do Governador.

Ato Governamental nº 1.942            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JAUDETE RAMOS DA SILVA FRANCA, matrícula nº 
181.752-3, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Casa da Cidadania, Símbolo CGF-2, da 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.943            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015

R E S O L V E nomear GLEIDSON FERNANDO MARINHO AMARAL para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Operacional de Casa da Cidadania, no Municipio 
de Alhandra, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.944            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, DJELSON DE ARAUJO LIRA FILHO, matrícula 
nº 182.776-6, do cargo em comissão de Assistente Jurídico da Procuradoria da Administração Indireta, 
Símbolo CAT-1, da Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 1.945            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei Complementar nº 86, de 01 de dezembro de 2008,

R E S O L V E nomear MARCOS AURELIO DE ASSIS CARNEIRO, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Assistente Jurídico da Procuradoria da Administração Indireta, 
Símbolo CAT-1, da Procuradoria Geral do Estado.

Ato Governamental nº 1.946            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar BARBARA RODRIGUES NOBREGA DA SILVA, matrícula 
nº 169.107-4, do cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, 
Processos Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Estadual de Segunda Classe – Princesa 
Isabel, Símbolo CGF-6, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 1.947           João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  e na 
Lei n º 10.804 de 13 de Dezembro de  2016,

R E S O L V E nomear JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Cobrança, Parcelamento Administrativo, Processos 
Administrativos Tributários e Dívida Ativa da Coletoria Estadual de Segunda Classe – Princesa Isabel, 
Símbolo CGF-6, da Secretaria de Estado da Receita.

Ato Governamental nº 1.948             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear LUZIANE DE LIMA SANTOS para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Diretor do Mercado de Artesanato, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado 
do Turismo e do Desenvolvimento Econômico.

Ato Governamental nº 1.949             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015.

R E S O L V E nomear GUILHERME SA ABRANTES DE SENA para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Chefe de Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal, Símbolo 
CGF-3, no Município de Sousa,  da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 1.950             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015.

R E S O L V E nomear ARICELIO MORAIS DOS SANTOS para ocupar o cargo 
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de provimento em comissão de Chefe de Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal, Símbolo CGF-3, 
no Município de Santa Luzia,  da Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 1.951            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso I, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, da 
Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, alterada 
pela Lei nº 9.880, de 19 de setembro de 2012, e na Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear   GRACY WEDJA ALVES BULHOES, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Agente de Programas Governamentais I, Símbolo CSE-1, tendo exercício 
na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

Ato Governamental nº 1.952             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar PLINIO DA SILVA LIMA, matrícula nº 171.822-3, do 
cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da Educação, 
Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.953             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear LYDIANNE DE LIMA FONSECA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Chefe do Núcleo de Apoio Administrativo da Secretaria de Estado da 
Educação, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.954            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARCONES ALVES DE LIMA, matrícula nº 183.570-0, do 
cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Estatística, Símbolo CGF-3, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.955             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear VICTOR CAMARA PESSOA para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Chefe do Núcleo de Estatística, no Município de Mamanguape, Símbolo CGF-3, 
da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.956             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, GUILHERME MARCONI RODRIGUES 
RAMOS, matrícula nº 70926-3, do cargo em comissão de DIRETOR DA EEEFM PREF. OSVALDO 
PESSOA, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.957             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear GUILHERME MARCONI RODRIGUES RAMOS, para 
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM PREF. OSVALDO PESSOA, no 
Município de João Pessoa, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.958             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, CAMILO DE LELIS ARAUJO, matrícula nº 
70.086-0, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM PREF. OSVALDO PESSOA, Símbolo 
CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.959            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear CAMILO DE LELIS ARAUJO, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEFM PREF. OSVALDO PESSOA, no Município de 
João Pessoa, Símbolo CVE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.960             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 

Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,
R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos de 

provimento em comissão defi nidos neste Ato Governamental, no Município de João Pessoa, da Secretaria 
de Estado da Educação:

NOME MATRICULA CARGO SIMBOLOGIA

Joao Ferreira da Silva 716782 DIRETOR DA EEEFM PRES. JOAO GOULART CDE-11

Maria do Socorro Bezerra Rodrigues 927121 VICE DIRETOR DA EEEFM PRES. JOAO GOULART CVE-11

Ato Governamental nº 1.961             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para ocuparem os cargos de 
provimento em comissão da Secretaria de Estado da Educação, no Município de João Pessoa, defi nidos 
neste Ato Governamental:

Servidor Cargo Simbologia
Felipe Baunilha Tome de Lima DIRETOR DA EEEFM PRES. JOAO GOULART CDE-11
Luiza Iolanda Pegado Cortez de Oliveira VICE DIRETOR DA EEEFM PRES. JOAO GOULART CVE-11

Ato Governamental nº 1.962             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, FABIANA DA SILVA MACENA, matrícula nº 
184.190-4, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEF MONS. ODILON COUTINHO, Símbolo 
CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.963            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear FABIANA DA SILVA MACENA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da EEEF MONS. ODILON COUTINHO, no Município de João 
Pessoa, Símbolo CDE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.964            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, 
alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na 
Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear RUTAMBERG FELIX DE  QUEIROZ, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Vice-Diretor da EEEF MONS. ODILON COUTINHO, no Município de 
João Pessoa, Símbolo CVE-11, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.965            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA 
SILVA, nomeado para o cargo de EEEFM GERTRUDES LEITE, através do AG 1269, publicado no 
Diário Ofi cial do Estado em 25 de abril de 2017.

Ato Governamental nº 1.966             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a exoneração de EDMILSON LUIZ DOS SANTOS, 
exonerado do cargo de Vice-Diretor da EEEFM GERTRUDES LEITE, através do AG 1268, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado em 24 de abril de 2017.

Ato Governamental nº 1.967            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear RAMONITA COSTA RODRIGUES, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Diretor da  EEEFM RUBENS DUTRA II, no Município de Campina 
Grande, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.968             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA EDITE BARRETO DE FIGUEIREDO, matrícula 
nº 183.749-4, do cargo em comissão de Diretor da EEEFM ALM. ANTONIO HERÁCLITO DO REGO, 
Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.969            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,
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R E S O L V E nomear ALBENIZI OLIVEIRA DA SILVA FELIPE, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM ALM. ANTONIO HERÁCLITO DO REGO, 
no Município de Barra de Santana, Símbolo CDE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.970            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear APARECIDA LAIANE HOLANDA ARAÚJO, para ocupar 
o cargo de provimento em comissão de Diretor da EEEFM PEDRO TERTO DA CUNHA, no Município 
de Cacimbas, Símbolo CDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.971            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar GEISYANE LAURINDO DE SOUZA, matrícula nº 157.769-
7, do cargo em comissão de Diretor da  EEEFM DEP. FERNANDO MILANEZ, Símbolo CDE-7, da 
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.972             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear SILVANA EUZEBIO DOS SANTOS, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Diretor da EEEFM DEP. FERNANDO MILANEZ, no Município de Cruz 
do Espirito Santo, Símbolo CDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.973           João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar PRICILA GERMANY FELIPE DA SILVA, matrícula 
nº 165.277-0, do cargo em comissão de SECRETARIO DA EEEFM DEP. FERNANDO MILANEZ, 
Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.974            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear IRINEIA CEZAR DE OLIVEIRA SILVA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEFM DEP. FERNANDO MILANEZ, no Município 
de Cruz do Espirito Santo, Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.975            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar,  a pedido, OLIVEIRO ROCHA NETO, matrícula nº 
183.914-4, do cargo em comissão de Secretario da EEEF DES. PEDRO BANDEIRA, Símbolo SDE-5,   
da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.976            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear TERCIO ALVES DA SILVA, para ocupar o cargo de provi-
mento em comissão de Secretário da  EEEF DES. PEDRO BANDEIRA, no Município de Guarabira, 
Símbolo SDE-12, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.977            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar DAVID HELLMILTON GOMES DE VASCONCELOS, 
matrícula nº 184.482-2, do cargo em comissão de Secretário da EEEF DE AUDIOCOMUNICAÇÃO 
DE CAMPINA GRANDE, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.978            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear RENATA NUBIA COSTA MAIA, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Secretário da EEEF DE AUDIOCOMUNICAÇÃO DE CAMPINA GRANDE, 
no Município de Campina Grande, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.979            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar DANYHELEM SOUSA FERNANDES, matrícula nº 
182.596-8, do cargo em comissão de Secretário da EEEM ESCRITOR VIRGINIUS DA GAMA E MELO, 
Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.980            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear THAYNNA DE MELO LEAL FERREIRA, para ocupar o 
cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEM ESCRITOR VIRGINIUS DA GAMA E MELO, 
no Município de Campina Grande, Símbolo SDE-7, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.981            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA SONIA URTIGA DE FRANCA, matrícula nº 
170.937-2, do cargo em comissão de Secretário da EEEFM MONS. VICENTE FREITAS, Símbolo 
SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.982            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear CELIA ALMEIDA PEREIRA, para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão de Secretário da EEEFM MONS. VICENTE FREITAS, no Município de Pombal, 
Símbolo SDE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.983          João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JUSANDRA SARA PAULINO DE ARAÚJO, matrícula 
nº 169.314-0, do cargo em comissão de Secretário da EEEF JOÃO CAVALCANTE SULA, Símbolo 
SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.984            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, no 
Decreto nº 28.091, de 30 de março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear SANDRA SIMONY NUNES DE AZEVEDO HENRIQUES, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Secretário da EEEF JOÃO CAVALCANTE SULA, 
no Município de Boa Ventura, Símbolo SDE-13, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.985           João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar CELIA MARIA FRADE SEVERO, matrícula nº 184.532-
2, do cargo em comissão de Diretor da EEEIEFM DOM JOSE MARIA PIRES, Símbolo CDE-7, da 
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.986            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar EDNALVA MARQUES DA SILVA, matrícula nº 184.439-
3, do cargo em comissão de Secretario da EEEIEFM DOM JOSE MARIA PIRES, Símbolo SDE-7, da 
Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.987            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, LETICIA DO NASCIMENTO SILVA, matrícula 
nº 182.714-6, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, da Secretaria de 
Estado do Governo.

Ato Governamental nº 1.988           João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar DAIENE CRISTINA DE BRITO CARNEIRO, matrícula nº 
184.611-6, do cargo em comissão de Agente Operacional II, Símbolo CSE-4, da Casa Civil do Governador.

Ato Governamental nº 1.989            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
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confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA BOTELHO LIMA, matrícula nº 164.607-9, do 
cargo em comissão de Gerente Executivo de Diversidade e Inclusão da Secretaria de Estado da Educação, 
Símbolo CGF-1, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.990            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar JOSANA SILVA DE SOUZA, matrícula nº 166.702-5, do 
cargo em comissão de Gerente Operacional de Acompanhamento e Orientação a Escola, Símbolo CGF-2, 
da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.991            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, RAIMUNDO CARVALHO DE ALENCAR 
NETO, matrícula nº 181.307-2, do cargo em comissão de Assistente Administrativo II, Símbolo CSE-3, 
da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.992             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ADRIANA PEREIRA NUNES DE SOUZA, 
matrícula nº 181.745-1, do cargo em comissão de Vice-Diretor da EEEFM RENATO RIBEIRO COU-
TINHO, Símbolo CVE-5, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 1.993            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, DAVI LIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 180.928-
8, do cargo em comissão de Gerente Operacional de Casa da Cidadania, Símbolo CGF-2, da Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.994            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ALEXSANDRO DA SILVA FERNANDES, 
matrícula nº 174.698-7, do cargo em comissão de Gerente Regional do Desenvolvimento Humano da 
Décima Terceira Região, Símbolo CGF-2, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 1.995            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, 

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de ANDRESSA SERAFIM DE OLI-
VEIRA MARTINS, nomeado para o cargo de Assistente de Gabinete I, através do AG 1557, publicado 
no Diário Ofi cial do Estado em 31 de maio de 2017.

Ato Governamental nº 1.996            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 e tendo em vista a aprovação no Concurso Público para 
provimento de vagas da Secretaria de Estado da Saúde, homologado pela Portaria nº 280/GS/SEAD, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 16 de maio de 2014; e em cumprimento de decisão 
judicial prolatada nos autos do mandado de Segurança PJE nº 0802153-57.2015.8.15.0000;

RESOLVE nomear EGUIMAR NIVALDO FERNANDES FILHO, para ocupar, em 
caráter efetivo, o cargo de Médico Obstetra, com lotação na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.997            João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 e tendo em vista a aprovação no Concurso Público para 
provimento de vagas da Secretaria de Estado da Saúde, homologado pela Portaria nº 280/GS/SEAD, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 16 de maio de 2014; e em cumprimento a decisão 
judicial prolatada nos autos do Mandado de Segurança PJE nº 0801912-24.2015.8.15.0000;

RESOLVE nomear RAIMUNDO LOURENÇO SOARES, para ocupar, em caráter 
efetivo, o cargo de Médico Clínico Geral, com lotação na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.998             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 e tendo em vista a aprovação no Concurso Público para 
provimento de vagas da Secretaria de Estado da Saúde, homologado pela Portaria nº 280/GS/SEAD, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 16 de maio de 2014; e em cumprimento de decisão 
judicial prolatada nos autos da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer nº 0834517-59.2016.8.15.2001;

RESOLVE nomear BRUNO LEANDRO DE SOUZA, para ocupar, em caráter efetivo, 
o cargo de Médico Pediatra, com lotação na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.999             João Pessoa, 17 de julho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso I, da Lei Com-
plementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003 e tendo em vista a aprovação no Concurso Público para 
provimento de vagas da Secretaria de Estado da Saúde, homologado pela Portaria nº 280/GS/SEAD, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado, edição do dia 16 de maio de 2014; e em cumprimento de decisão 
judicial prolatada nos autos do Mandado de Segurança nº 0801912-83.2015.8.15.0000;

RESOLVE nomear PALOMA CRISPIM CLEMENTE, para ocupar, em caráter 
efetivo, o cargo de Médico Pediatra, com lotação na Secretaria de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 1.844         João Pessoa, 26 de junho de  2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso 
II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear  ISMENIA MARIA NEVES DE ARAGAO SARMENTO 
LUCENA para ocupar o cargo de provimento em comissão de Gerente Regional de Pericia Médica da 
Décima Região, Símbolo CGF-4, da Secretaria de Estado da Administração.
Publicado no DOE 27.06.2017
Republicado por incorreção

Ato Governamental nº 1.898          João Pessoa, 30 de junho  de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e na 
Lei nº 10.467, de 26 de maio de 2015,

R E S O L V E nomear JULIANA KOBYLANSKI JANTALIA para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assistente de Gabinete II, Símbolo CSE-1, tendo exercício na Secretaria 
de Estado da Educação.
Publicado no DOE em 01.07.2017
Republicar por incorreção

Ato Governamental nº 1.912            João Pessoa, 30 de junho de 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II, 
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Medida Provisória nº 221, de 03 de abril de 
2014, Lei no 8.186, de 16 de março de 2007, e alterada pela Lei nº 8.632, de 31 de julho 2008, e na Lei 
nº 10.467, de 26 de maio de 2015, e na Lei Complementar nº 124 de 03 de outubro de 2014.

R E S O L V E nomear GILSON FERNANDES DE BRITO para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Corregedor da Polícia Civil, Símbolo CAD-4, da Secretaria de Estado da 
Segurança e da Defesa Social.
Publicado no DOE em 01/07/2017
Republicado por incorreção

Secretaria de Estado
da Administração

SECRETARIAS DE ESTADO

PORTARIA Nº 384/2017/SEAD                      João Pessoa, 17 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 17.015.412-2/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, DYANNE DEBORAH SILVA DA COSTA, do cargo de Técnico Admi-
nistrativo, matrícula nº 175.265-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 385/2017/SEAD                      João Pessoa, 17 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 17.015.137-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, ROSANA DE OLIVEIRA SÁ, do cargo de Professor de Educação Básica 
3, matrícula nº 179.170-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 386/2017/SEAD                      João Pessoa, 17 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 17.013.324-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, OTTO MARCELO NAVARRO CRUZ, do cargo de Secretário Executivo, 
matrícula nº 94.723-7, lotado na Secretaria de Estado de Comunicação Institucional.

PORTARIA Nº 387/2017/SEAD                      João Pessoa, 17 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 17.050.633-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
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RESENHA Nº 278/2017/DEREH/GS                                        EXPEDIENTE DO DIA: 12/07/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que 
lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, e nos termos da 
Lei nº 7.376/03, combinado com alterações da Lei nº 8.357/07, combinado com a Lei nº 10.660 de 29 de 
março de 2016, DEFERIU os Processos dos Profi ssionais da SAÚDE de PROGRESSÃO FUNCIONAL 
HORIZONTAL abaixo relacionados:

NÍVEL

PROCESSO MAT. NOME    CARGO ANTERIOR ATUAL

17.014.791-6 148.669-1 FRANCISCA ANDRADE DE SOUSA RAMALHO CIRURGIÃO DENTISTA VI VII

RESENHA Nº 271/DEREH/GS                                     EXPEDIENTE DO DIA: 11 / 07 /2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando a atribuição que 
lhe confere o art. 6º, Inciso XVIII, do Decreto nº 26.817, de 02 de fevereiro de 2006, INDEFERIU os 
Processos dos Profi ssionais do GRUPO AST - TÉCNICO ADMINISTRATIVO de PROGRESSÃO 
FUNCIONAL VERTICAL abaixo relacionados:  

PROCESSO MATRICULA NOME
17.050.500-6 179.564-3 ROMULO CABRAL DE CARVALHO

RESENHA Nº 269/2017/DEREH/GS/SEAD                           EXPEDIENTE DO DIA: 10/07/ 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
17.012.838-5 ALIONALDO MACHADO COELHO 516.166-5 1063/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.013.511-0 ELIDINALDO FERREIRA DE ARAUJO 513.751-9 1062/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.013.513-6 GILSON FERREIRA BEZERRA 513.947-3 1081/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.013.102-5 GILVANDRO MEIRA CESAR 515.049-3 1061/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.014.457-7 JAILSON AUGUSTO DE LIMA JUNIOR 176.845-0 1058/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.011.985-8 JANILENE ALMEIDA COSTA TELES 171.257-8 1086/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.013.063-1 LEONARDO DE PAULA FERREIRA SANTOS 516.164-9 1082/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.013.394-0 MORAVIA CRISTINA SANTOS SOUSA 087.332-2 1067/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.013.492-0 RENATA ANDRADE DA SILVA 183.418-5 1072/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO
17.010.982-8 VALTEIR CARNEIRO ALVES 515.303-4 931/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 272/2017/DEREH/GS/SEAD                          EXPEDIENTE DO DIA: 12/07/ 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XI, do Decreto n º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e tendo em vista 
Parecer da ASSESSORIA JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo relacionados:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER DESPACHO
17.012.862-8 ANTONIO FERREIRA DA SILVA NETO 514.906-1 1080/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.277-3 ANTONIO PONTES DE LIMA FILHO 514.338-1 1074/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.093-2 CARLOS ALBERTO DA SILVA MELLO 514.981-9 1045/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.007.549-4 EDVANIA BATISTA DE MORAIS 172.694-3 1085/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.101-7 ERINALDO TEIXEIRA FELINTO 515.040-0 1051/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.121-1 FELIX ANTONIO DO NASCIMENTO 515.645-9 1088/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.050.523-5 FERNANDO LOUREIRO MARINHO 082.440-2 1038/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.065-7 FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA 514.165-6 1047/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.006.988-5 FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO 515.988-1 1037/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.325-7 GENTIL LUIZ BARBOSA DE BRITO 514.477-9 1048/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.016.723-2 GLORIA MARIA RAMOS DIAS 088.690-4 1106/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.910-7 JOÃO LOPES DA SILVA 516.573-3 1052/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.012.466-5 JOSAFA GALDINO DA PENHA 512.477-8 1036/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.012.266-2 JOSE VALDETARIO BARBOSA DA SILVA 514.198-2 1050/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.364-8 JOSINALDO BATISTA ALVES 516.464-8 1079/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.754-6 JOSINALDO DO NASCIMENTO SILVA 514.021-8 1089/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.012.851-2 LUIZ FERREIRA DE LIMA FILHO 515.161-9 1046/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.882-8 LUIZ GONZAGA ALVES DOS SANTOS 514.025-1 1065/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.014.023-7 MANOEL DA SILVA RAMOS 515.623-8 1044/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.014.802-5 MARIA  SOCORRO CARVALHO LEITE 087.669-1 1125/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.014.549-2 MARIA HELENA DE OLIVEIRA ---------- 1053/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.014.828-9 NECY DE LIMA NERY 093.421-6 1103/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.431-8 SERGIO BATISTA MARINHO 512.991-5 1069/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.014.524-7 SEVERINO DA SILVA SANTOS 513.038-7 1059/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.013.983-2 WAGNER SANTOS LIMA 177.178-7 1090/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

17.014.048-2 ZULEIDA FILGUEIRA FERNANDES 081.549-7 1034/2017/ASJUR-SEAD DEFERIDO

RESENHA Nº 274/2017/DEREH/GS/SEAD                            EXPEDIENTE DO DIA: 12/07/2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817, de 02 de fevereiro de 2006 e de acordo com 
o artigo 38, inciso II da Constituição Federal c/c 91, inciso II da Lei Complementar n.º 58/2003, e tendo 
em vista Parecer da Assessoria Jurídica desta Secretaria, DEFERIU o Processo de AFASTAMENTO 
PARA EXERCÍCIO DE MANDADO ELETIVO, abaixo relacionado:

PROCESSO N O M E MATRÍCULA PARECER OPÇÃO DE REMUNERAÇÃO 

17.016.733-0 GABRIEL ALVES DE BRITO 142.790-3 1110/2017/ASJUR/SEAD CARGO ELETIVO

RESENHA Nº 277/2017/DEREH/GS/SEAD                          EXPEDIENTE DO DIA: 12/ 07/ 2017.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto n. º 26.817 de 02 de fevereiro de 2006, e conforme 
parecer da Gerência Operacional de Posse desta Secretaria despachou os Processos de PRORROGAÇÃO 
DE POSSE abaixo relacionados: 

PROCESSO NOME DATA LIMITE P/ POSSE 
ART. 13 § 2º e 3º DA LC 58/03 PARECER DESPACHO

17.015.258-8 ISMENIA MARIA NEVES DE ARAGAO S. LUCENA 25.08.2017 017/GOPOS/2017 DEFERIDO

de 2003, exonerar, a pedido, JOSEFA JOSEANA DAVI PEREIRA, do cargo de Professor de Educação 
Básica 3, matrícula nº 145.102-2, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 388/2017/SEAD                      João Pessoa, 17 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 17.016.370-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 
2003, exonerar, a pedido, DILENE AGUIAR DUARTE, do cargo de Agente Administrativo, matrícula 
nº 92.847-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 389/2017/SEAD                      João Pessoa, 17 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições que 
lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em vista o que 
consta do Processo n º 17.010.284-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro 
de 2003, exonerar, a pedido, MARCELO FERREIRA DE ANDARDE, do cargo de Regente de Ensino, 
matrícula nº 69.733-8, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

Secretaria de Estado
da Educação

Portaria nº. 0866/2017                                                               João Pessoa, 13 de Julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E designar o servidor MICHAEL STEFFONES DA SILVA RIBEIRO, 
CPF nº. 087.358.124-51, Matrícula nº. 176.808-5, como gestor do Contrato de nº. 056/2017, fi rmado 
com a empresa GRIFFE VIAGENS E TURISMO LTDA - ME, no processo administrativo nº. 0019110-
3/2017, que tramita nesta Secretaria.

Portaria nº. 0867/2017                                                               João Pessoa, 13 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais, em 
cumprimento ao disposto no artigo 67 da Lei Federal n.º. 8.666 de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E designar o servidor JEREMIAS JERONIMO LEITE, CPF nº. 
083.326.474-52, Matrícula nº.182.121-1, como gestor do Contrato de nº. 057/2017, fi rmado com a 
empresa JOÃO FERREIRA DE O. NETO CARNES E FRIOS - EPP, no processo administrativo nº. 
0018269-8/2017, que tramita nesta Secretaria.

 Portaria nº  1046                                                                        João Pessoa, 14 de julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas  atribuições, tendo 
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APROVADOS

                                            
                                             NOME

RESULTADO 
FINAL

GRE ESCOLA CLASSIFICAÇÃO

ÍCARO LIMA RODRIGUES 359 1ª GRE ETE PASTOR JOÃO PEREIRA GOMES FILHO APROVADO

LUCAS LUAN SILVA DE LIMA 355 1ª GRE EEEFM MARIA HONORINA SANTIAGO APROVADO

RAFAELLA ALVES RODRIGUES 354 1ª GRE
CENTRO EST EXP DE ENS APRENDIZAGEM 
SESQUICENTENARIO

APROVADO

DANIELLE DE CASTRO SANTOS 345 1ª GRE
EEEFM PROF OLIVINA OLIVIA CARNEIRO 
DA CUNHA

APROVADO

MARIA FERNANDA DE VASCONCELOS MAIA 345 1ª GRE EEEM LICEU PARAIBANO APROVADO

MARIA IZA DE ARAÚJO BARBOSA 343 1ª GRE
CENTRO EST EXP DE ENSINO APRENDIZAGEM 
SESQUICENTENÁRIO

APROVADO

IAN WANDERLEY BARBOSA 341 1ª GRE
CENTRO EST. EXP DE ENSINO APRENDIZAGEM 
SESQUICENTENÁRIO

APROVADO

AIRA ROCHA CAVALCANTI 336 1ª GRE EEEM LICEU PARAIBANO APROVADO

ANNA LYVIA DE QUEIROZ ANDRADE 332 1ª GRE EEM LICEU PARAIBANO APROVADO

MELLINA COSTA LIRA 331 1ª GRE ETE PASTOR JOÃO PEREIRA GOMES FILHO APROVADO

CONCEIÇÃO APARECIDA DE SOUZA FOR-
MIGA

330 1ª GRE
CENTRO EST EXP DE ENS A SESQUICEN-
TENARIO

APROVADO

CAMILA VITÓRIA DE SOUZA LOPES 327 1ª GRE ETE PASTOR JOÃO PEREIRA GOMES FILHO APROVADO

GABRIELA GALDINO DOS SANTOS 338 2ª GRE EEEF JOHN KENNEDY APROVADO

GEOVANNE DA SILVA SENA 328 2ª GRE EEEF JOHN KENNEDY APROVADO

DANIEL CASSIANO CHAVES 322 2ª GRE EEEFM JOSE ROCHA SOBRINHO CEPES BN-1 APROVADO

LETÍCIA COSTA DOS SANTOS 307 2ª GRE EEEFM MONSENHOR DE EMILIANO CRISTO APROVADO

EMILLY DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA 331 3ª GRE EEEM SEVERINO CABRAL APROVADO

VIRNA KAROLINE FRANCO OLIVEIRA 329 3ª GRE EEEFM DR HORTENSIO DE SOUSA RIBEIRO APROVADO

MARIA ISABELLA BARBOSA DE MEDEIROS 326 3ª GRE EEEM DR ELPIDIO DE ALMEIDA APROVADO

BERNARD DANTAS ODON 324 3ª GRE EEEM DR ELPIDIO DE ALMEIDA APROVADO

BRENDA MICHELLE ALVES RODRIGUES 322 3ª GRE EEEFM DR HORTENSIO DE SOUSA RIBEIRO APROVADO

ÁDILA BEZERRA DA SILVA 316 3ª GRE EEEFM FELIX ARAUJO APROVADO

GABRIEL SIQUEIRA DA COSTA 316 3ª GRE         EEEFM PROF RAUL CORDULA APROVADO

DAMILA KAREN CARDOSO DE MELO 315 3ª GRE EEEFM SEN ARGEMIRO DE FIGUEIREDO APROVADO

LUANA KELLI MANGUEIRA DE SOUSA 315 3ª GRE EEEM DR ELPIDIO DE ALMEIDA APROVADO

SABRINA SANTOS NASCIMENTO 340 4ª GRE EEEFM ORLANDO VENANCIO DOS SANTOS APROVADO

JOYCE GABRIELE DO NASCIMENTO SILVA 329 4ª GRE EEEFM JOSE ROLDERICK DE OLIVEIRA APROVADO

MARIA VITORIA GONÇALVES MACIEL 306 5ª GRE EEEF DE AMPARO APROVADO

PEDRO AUGUSTO MARTINS NEVES 304 5ª GRE EEEFM SENADOR JOSE GAUDENCIO APROVADO

FELIPE BARBOSA DOS SANTOS 324 6ª GRE EEEFM PROF MARGARIDA REMIGIO LOUREIRO APROVADO

AÍLLA CAETANO MORAIS 311 6ª GRE EEEFM DR ANTONIO F MEDEIROS APROVADO

LUCAS DE MEDEIROS TRINDADE 294 6ª GRE EEEFM NAPOLEAO S. DA NOBREGA APROVADO

BIVAR PEREIRA DA SILVA NETO 291 6ª GRE EEEM INÁCIO DA CATINGUEIRA APROVADO

MELISSA NOBERTO DE SOUSA 315 7ª GRE EEEFM PRESIDENTE KENNEDY APROVADO

MARIA MILENA SOARES GOMES 287 7ª GRE EEEM ADALGISA TEODULO DA FONSECA APROVADO

LAURA LAURENTINO FERREIRA 305 8ª GRE EEEFM JOAO SILVEIRA GUIMARAES APROVADO

GUILHERME HENRIQUE BEZERRA FER-
NANDES

290 8ª GRE EEEFM JOAO SILVEIRA GUIMARAES APROVADO

IRLANO ROCHA GOMES 341 9ª GRE EEEFM MONS CONSTANTINO VIEIRA APROVADO

VITÓRIA SHEPHANNY PEREIRA DA SILVA 318 9ª GRE EEEM ELAINE SOARES BRASILEIRO APROVADO

MOISES OLIVEIRA LUNGUINHO 302 10ª GRE ENE JOSE DE PAIVA GADELHA APROVADO

MARIA BEATRIZ LIMA PEREIRA LEITE 288 10ª GRE  EEEM MESTRE JULIO SARMENTO APROVADO

FABRICIA BEZERRA DE LIMA 334 11ª GRE EEEB NOSSA SENHORA DO BOM CONSELHO APROVADO

IAGO PEREIRA MOTA 316 11ª GRE EEEF JOSÉ NOMINANDO APROVADO

SUPLENTES

                                            
                                             NOME

RESULTADO 
FINAL GRE ESCOLA CLASSIFICAÇÃO

CINTHYA KRISLLEY DE ALMEIDA CORREIA 327 1ª GRE INSTITUTO DE EDUCACAO DA PARAIBA SUPLENTE

ANA MICHELLY ANDRADE BARBOSA 323 1ª GRE CPM - ESTUDANTE REBECA CRISTINA ALVES 
SIMOES SUPLENTE

THOMAZIA DE OLIVEIRA EMILIANO 305 2ª GRE EEEFM JOSE ROCHA SOBRINHO CEPES BN-1 SUPLENTE

WANDERLAN SOARES DE SOUZA 297 2ª GRE  EEEFM MAJOR ANTONIO DE AQUINO SUPLENTE

CARLOS HENRIQUE MENEZES ARAUJO 
DE LIMA 313 3ª GRE ENE PE EMIDIO VIANA CORREIA SUPLENTE

VALESKA KELLY DINIZ BATISTA 312 3ª GRE EEEFM PROF RAUL CORDULA SUPLENTE

EDUARDO DE FARIAS SANTOS 326 4ª GRE EEEFM ORLANDO VENANCIO DOS SANTOS SUPLENTE

JOÃO VICTOR SILVA FERREIRA 309 4ª GRE EEEFM ORLANDO VENANCIO DOS SANTOS SUPLENTE

GABRIEL DINIZ MORAIS FERREIRA 301 5ª GRE EEEFM SENADOR JOSE GAUDENCIO SUPLENTE

LUCAS GUILHERME DA SILVA DUQUE 300 5ª GRE EEEMIE PROFISSIONAL JOSÉ LEITE DE SOUZA SUPLENTE

CAMILLA CARVALHO DE ARAÚJO 288 6ª GRE EEEFM NAPOLEAO ABDON DA NOBREGA SUPLENTE

MATEUS HENRIQUE LEITE DA SILVA 284 6ª GRE EEEFM ANTONIA ARAUJO SUPLENTE

ERICK JHONATA SOUZA SILVA 285 7ª GRE EEEFM JOSELITA BRASILEIRO SUPLENTE

VANESSA RANGEL INOCÊNCIO LOPES 277 7ª GRE EEEM ADALGISA TEODULO DA FONSECA SUPLENTE

BEATRIZ FERNANDES DE FREITAS 282 8ª GRE EEEFM JOAO SILVEIRA GUIMARAES SUPLENTE

SARA NAIARA ALVES BEZERRA 273 8ª GRE EEEFM NOSSA SENHORA DA CONCEICAO SUPLENTE

SABRINA BEZERRA DE SOUSA 296 9ª GRE EEEFM MONS CONSTANTINO VIEIRA SUPLENTE

ANDRÉ LAWAN TAVARES DE ANDRADE 281 9ª GRE E.E.E.F DE CURSO NORMAL EM NIVEL MEDIO 
SAO JOSE SUPLENTE

FELIPE MENDES DE ANDRADE 288 10ª GRE EEEFM PROF DIONE DINIZ OLIVEIRA DIAS SUPLENTE

VICENTE CARNEIRO DE SOUSA 273 10ª GRE EEEM MESTRE JULIO SARMENTO SUPLENTE

MELYSSA MARIA VIRGOLINO CHAVES 309 11ª GRE EEEFM JOSE NOMINANDO SUPLENTE

CARLOS ANDRÉ SOUSA FERREIRA 309 11ª GRE EEEFM ADRIANO FEITOSA SUPLENTE

SUELLEN BERNARDO DE QUEIROZ 265 12ª GRE EEEFM JOSE LINS DO REGO SUPLENTE

VITOR LUCIO DOMINGUES FERREIRA 261 12ª GRE EEEFM OTAVIA SILVEIRA SUPLENTE

MELQUE FERNANDES DE SOUSA 331 13ª GRE EEEFM FRANCISCO DE SA CAVALCANTE SUPLENTE

LETHICIA FABIA SILVA MARTINS 330 13ª GRE EEEM MONSENHOR VICENTE FREITAS SUPLENTE

RADMILA RAYSHA SANTANA DE OLIVEIRA 301 14ª GRE EEEF II E EJA UMBELINA GARCEZ SUPLENTE

IZAQUIEL BENTO ALVES 300 14ª GRE EEEFM ALZIRA LISBOA SUPLENTE

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB 

PORTARIA/UEPB/GR/ 463/2017

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 46, inciso X, do Estatuto da Instituição, RESOLVE:

Designar o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s) para exercer a função de Gestor/Fiscal 
do(s) contrato(s) correspondente(s) pelo período de sua vigência.

Nome Matrícula CPF Nº do Contrato

Eduardo Ribeiro Dantas 123275-4 904.553.474-68 PE 88/2016

Eraldo Ferraz Rabelo 104.261-4 090.995.518-27 356/2017 (PE 86/2016)

Marcos Antônio Gerônimo Costa 524.094-8 930.865.044-04 337/2017 (Disp.10/2017)

RANIHELSON DA SILVA BEZERRA 336 12ª GRE
EEEFM PROF GETULIO CESAR RODRIGUES 
GUEDES

APROVADO

LUIZ GUSTAVO FERREIRA GALDINO 285 12ª GRE EEEFM OTAVIA SILVEIRA APROVADO

RICARDO ALMEIDA FERNANDES 352 13 GRE EEEM PROF CICERO SEVERO LOPES APROVADO

PEDRO LUCAS MARTINS DE ARAUJO BRITO 342 13 GRE EEEM MONSENHOR VICENTE FREITAS APROVADO

RENNAN ENDYW LOURENÇO ARAUJO 326 14ª GRE
ETE DO VALE DO MAMANGUAPE JOAO DA 
MATA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

APROVADO

WILFRID ALBUQUERQUE DE SOUZA 309 14ª GRE EEEFM SEVERINO FELIX DE BRITO APROVADO

ALVARO LUIZ FIGUEIREDO DA SILVA 306 14ª GRE
ETE DO VALE DO MAMANGUAPE JOAO DA 
MATA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

APROVADO

em vista a Lei 10.613 de 24 de dezembro de 2015, RESOLVE: 
I - Tornar público o Resultado Final da Seleção de 50 Estudantes e seus respectivos 

Suplentes Imediatos, para Intercâmbio Internacional no CANADÁ dentro do Programa “Gira Mundo”, 
supervisionados e custeados pelo Governo do Estado da Paraíba, conforme Edital N°003/2017.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Revogam-se as disposições em contrário.
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Secretaria de Estado 
da Juventude, Esporte e Lazer

PORTARIA Nº 0014/2017    João Pessoa, 14 de Julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º do Decreto n.º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o (a) Servidor (a) MARIA BERNADETE CAVALCANTI DE 

SOUZA, inscrita no CPF sob n.º 181.384.974-91, Matrícula n.º 80.576-9, para GESTORA do Contrato 
n.º 0010/2017, que tem por objeto a contratação de serviços de locação de veículos administrativos para 
esta Secretaria.

Art. 2º. O (A) servidor (a) designado (a) nesta Portaria se responsabilizará pela fi scali-
zação e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, pagamentos e termo de recebimento.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao (à) 
servidor (a) designado (a), a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n.º 58/2003 (Estatuto 
dos Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

PORTARIA Nº 0015/2017    João Pessoa, 14 de Julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º do Decreto n.º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Servidor JOSÉ HUGO FALCÃO COELHO, inscrito (a) no CPF 

sob n.º 133.266.274-91, Matrícula n.º 159.916-0, para GESTOR (A) do Contrato n.º 0017/2015 que tem 
por objeto a prestação de serviços de Locação de Tablado.

Art. 2º. O (A) servidor (a) designado (a) nesta Portaria se responsabilizará pela fi scali-
zação e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, pagamentos e termo de recebimento.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao (à) 
servidor (a) designado (a), a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n.º 58/2003 (Estatuto 
dos Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º. Esta Portaria retroage à data de 01/07/2017, início da vigência do Quarto Termo 
Aditivo ao Contrato n.º 0017/2015.

PORTARIA Nº 0016/2017    João Pessoa, 14 de Julho de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º do Decreto n.º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Servidor JOSÉ HUGO FALCÃO COELHO, inscrito (a) no CPF 

sob n.º 133.266.274-91, Matrícula n.º 159.916-0, para GESTOR (A) do Contrato n.º 0016/2015 que tem 
por objeto a prestação de serviços de Locação de Tendas.

Art. 2º. O (A) servidor (a) designado (a) nesta Portaria se responsabilizará pela fi scali-
zação e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, pagamentos e termo de recebimento.

Art. 3º. Deverá, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução do Contrato, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 4º. O não cumprimento das disposições contidas nesta Portaria acarretará ao (à) 
servidor (a) designado (a), a aplicação das sanções previstas na Lei Complementar n.º 58/2003 (Estatuto 
dos Servidores Civis do Estado da Paraíba), sem prejuízo de outras sanções previstas na legislação pátria.

Art. 5º. Esta Portaria terá vigência a partir de 17/07/2017, início da vigência do Terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 0016/2015.

Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos 
Recursos Hídricos, do Meio Ambiente e da 
Ciência e Tecnologia

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN 

PORTARIA GS Nº 127/2017    João Pessoa, 14 de julho de 2017.

A DIRETORA SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - SUPLAN, no uso de suas atribuições legais, 
e ainda de conformidade com as disposições contidas na Resolução 40/90, de 28 de agosto de 1990.

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

Portaria Nº. 0001/2017-DEX                                                               João Pessoa, 12 de Julho de 2017.
 
A Diretora Executiva do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da 

Paraíba - IPHAEP, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Decreto nº 7.651, de 30 de julho de 1978, 
combinado com o Decreto nº 14.569, de 10 de julho de 1992. 

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor, THYAGO HENRIQUES DE OLIVEIRA MADRUGA 

FREIRE, matrícula nº. 182.757-0, Coordenador Adjunto da Comissão Permanente de Desenvolvimento 
do Centro Histórico de João Pessoa, lotado neste Instituto, para responder pela Gestão do Contrato Nº 
004/2017, fi rmado entre o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado da Paraíba - IPHAEP 
e a Companhia de Processamento de Dados da Paraíba - CODATA, conforme art. 67 da Lei Federal 
8.666/93 e art. 5° do Decreto Estadual 30.608/09, a partir desta data até a ulterior deliberação.

Revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE

Secretaria de Estado
da Cultura

FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD 

PORTARIA Nº 0019/2017     João Pessoa, 03 de julho de 2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE exonerar, ALESSANDRA CRISTINA VIEIRA DE ARAÚJO, do Cargo 
de Coordenador de Educação Integrada - CODEI, símbolo DAA-202, do Quadro de Pessoal Comissio-
nado desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 0020/2017      João Pessoa, 03 de julho de 2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, 

RESOLVE nomear, ELIS AMANDA ATANÁZIO DA SILVA, para o  Cargo de 
Coordenador de Educação Integrada - CODEI, símbolo DAA-202, do Quadro de Pessoal Comissionado 
desta Fundação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA N° 0046/2017 – GS                                                          João Pessoa, 06 de Julho de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
das atribuições que lhe confere o inc. IX, da Constituição Federal de 1988 c/c a Lei nº. 5.391/1991 
e a alínea “a” do inciso XIII do Art. 3º, da Lei 8.186/2007, com objetivo de formalizar o contrato 
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, nos termos da Lei Estadual 
n.º 5.391/91 e art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988 c/c Lei 8.745/93, Decreto 23.927/03, 
conforme abaixo:

CONTRATO PROCESSO INTERESSADO VIGÊNCIA VALOR (R$)

407/2017 2822/2017-9 NIRLEIDE DANTAS LOPES 31/12/12017 9.600,00

PUBLIQUE – SE.          

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

 Thiago César Ferreira Amorim 104.934-0 073.892.234-05 (Disp. 42/2017)
(Disp. 43/2017)

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Campina Grande - PB, 13 de julho de 2017.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 1930

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com a revisão ex-offi cio 
o Processo nº. 6498-17,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria-A–1462, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 

23 de novembro de 2008, que CONCEDEU APOSENTADORIA COMPULSÓRIA COM PRO-
VENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DO CÉU PALMEIRA MONTEIRO FELIPE, Ofi cial 
de Registro Civil de 1ª Entrância, matrícula nº 31.063-8, lotada na Secretaria de Estado da Cidadania e 
Administração Penitenciária, conforme o disposto no Artigo 40, § 1º, inciso II da Constituição Federal 
c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II da 
LC nº 39/85 modifi cada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 14 de julho de 2017.

PBPrev - Paraíba
Previdência

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir uma Comissão integrada pelos Engenheiros JOSÉ JUSTINO 

DE PAIVA FILHO, Matrícula 612.256-6, inscrito no CPF nº 139.247.024-20, CREA Nº 160.197.915-
0; ALBERTO DA MATTA RIBEIRO, Matrícula nº 750.517-5, inscrito no CPF nº 161.357.254-91, 
CREA 160.323.244-3, sendo os dois primeiros pertencentes ao quadro de pessoal desta Autarquia, e 
UELSON DE SOUZA TAVARES, Matrícula nº 750.634-1, inscrito no CPF nº 453.032.904-68, CREA 
nº 160.032.904-68, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação a disposição 
da SUPLAN, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Recebimento Defi nitivo 
da Obra de COMPLEMENTAÇÃO DA REFORMA DA E.E.E.F.M. JOÃO XXIII, no município 
de Cabedelo, objeto do Contrato PJU nº 66/16, fi rmado com a ECON – EMPREENDIMENTOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

Art. 2º - A Comissão ora constituída deverá vistoriar as obras para verifi car se os 
serviços foram executados em conformidade com o contrato, em especial quanto à perfeita execução do 
projeto. Havendo desconformidades, o fato deverá ser imediatamente informado ao Chefe de Divisão 
ou Gerente, para adoção das medidas necessárias à correção das falhas.

Art. 3º - Deverá ainda, apresentar termo de recebimento defi nitivo, acompanhado de 
relatório escrito e fotográfi co realizado por ocasião da vistoria, da obra e/ou serviços executados pela 
ECON – EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA referente à COMPLEMENTAÇÃO 
DA REFORMA DA E.E.E.F.M. JOÃO XXIII, no prazo máximo de 15 dias.

PARÁGRAFO ÚNICO – O Termo de recebimento defi nitivo da obra deverá ser 
anexado ao processo relativo à obra, com cópia para a Pasta de Pagamento, para efeito de contagem dos 
prazos e levantamentos das quantias caucionadas.

Art. 4º - A presente Portaria entrará em vigor a partir data de publicação.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB 

PORTARIA Nº 055 DE 05 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, e o que consta na Lei 10.462, de 13 de Maio de 2015, conforme Processo 
de nº 1386/2017.

RESOLVE:
Art.1º- Designar o Servidor JOSÉ CLOSENILDO SIQUEIRA, matrícula 5960-9, 

Aux. Serviços Gerais, para exercer pela Chefi a do Setor de Manutenção Mecânica, símbolo CSE-3, da 
RR/Sumé da Diretoria de Operações.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 055-A DE 05 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, e o que consta na Lei 10.462, de 13 de Maio de 2015, conforme Processo 
de nº 1386/2017.

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar o Servidor LUIZ SEVERINO DA SILVA, matrícula 5815-7, da 

Chefi a do Setor de Manutenção Mecânica, símbolo CSE-3, da RR/Sumé da Diretoria de Operações.
Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

PORTARIA Nº 075 DE 02 DEJUNHODE 2017

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o 
art.º 9º do Decreto nº 7.682, e o que consta na Lei 10.462, de 13 de Maio de 2015, conforme Processode 
nº 0353/2017.

RESOLVE:
Art.1º- Exonerar, a pedido, o Servidor SEBASTIÃO CIRINO DA SILVA,matrícula 

3688-9,daChefi a doSetor de Peças, símbolo CSE-3,daDivisão de Material e Patrimônio da Diretoria 
Administrativa e Financeira.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

PORTARIA Nº 076 DE 02 DEJUNHO DE 2017

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, e o que consta na Lei 10.462, de 13 de Maio de 2015, conforme Processo 
de nº 0353/2017,

RESOLVE:
Art.1º - Designar o ServidorADROILTON CARLOS DA FONSECA,matrícula 

Portaria Conjunta nº 74                                                                  João Pessoa, 14 de julho de 2017. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados 
os limites estabelecidos na Lei nº 10.850, de 27 de Dezembro de 2016, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0182/2017, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SEE/PB E A SUPLAN/PB, COM VISTAS A EXECUÇÃO DA OBRA DE 
SUBESTAÇÃO 150KVA, NA ESCOLA E.E.F. SESQUICENTENÁRIO, NO MUNICÍPIO DE JOÃO 

Secretaria de Estado do Planejamento,
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Educação / Superintendência 
de Obras do Plano de Desenvolvimento 
do Estado da Paraíba

5456-9,Engenheiro Mecânico, para exercer pela Chefi a do Setor de Peças, símbolo CSE-3, da Divisão 
de Material e Patrimônio da Diretoria Administrativa e Financeira.

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..

PORTARIA Nº 095 DE 11 DEJULHODE 2017

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, e o que consta na Lei 10.462, de 13 de Maio de 2015.

RESOLVE:
Art.1º - Designar CARLOS ANTÔNIO PEREIRA DE LIMA,matrícula 5452-6,Ad-

ministrador, para responder como Secretário da Chefi a da Controladoria Interna do DER, símbolo FGT-2, 
da Diretoria Superintendente.

Art.2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação..
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LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 01416  54.239,94  

TOTAL  54.239,94  

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 75                                                                      João Pessoa, 14 de julho de 2017. 

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor 
do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO em conjunto com os Órgãos SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e SUPERIN-
TENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as 
disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores, observados 
os limites estabelecidos na Lei nº 10.850, de 27 de Dezembro de 2016, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

Considerando o que estabelecem os Decretos 33.884, de 3 de maio de 2013 e 34.272, 
de 29 de agosto de 2013;

Considerando, ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em favor da 
unidade gestora SEE - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Crédito Orçamentário 
próprio para cobertura dos encargos com o Termo de Cooperação Técnica nº 0203/2017, que entre si 
celebram a (o) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO e o (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, relativo à MÚTUA 
COOPERAÇÃO ENTRE A SEE/PB E A SUPLAN/PB, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DA OBRA DA 
REFORMA E CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO E VESTIÁRIO DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO MONSENHOR JOSÉ COUTINHO, NO MUNICÍPIO DE ESPERAN-
ÇA/PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0015414-6/2017.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):

Classificação funcional-programática Reserva 

Órgão Unidade Função 
Sub-

função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade/ 
Oper.Esp. 

Localização 
Geográfica 

da Ação 

Natureza 
da 

despesa 

Elemento 
de 

despesa 

Fonte 
de 

recursos 
Número Valor 

22 101 12 368 5006 2178 0287 3390 39 103 01417  305.608,62  

22 101 12 368 5006 2178 0287 4490 51 103 01418  149.080,33  

TOTAL  454.688,95  

   Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as provi-
dências sufi cientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos do Art. 
1º, desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

PORTARIA Nº 148/2017/PGE                                                           João Pessoa, 14 de Julho de 2017.

O PROCURADOR-CORREGEDOR DA PROCURADORIA GERAL DO ESTA-
DO, no uso das atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 12, inciso VI e XI, da Lei Complementar 
nº 86, de 01 de dezembro de 2008, 

RESOLVE:
Instaurar Processo Administrativo de Averiguação em face do servidor CHARLES 

CRUZ BARBOSA, matrícula nº 092.153-0, em função de frequentes faltas e impontualidades comuni-
cadas pela Gerência de Administração e de Tecnologia da Informação – GATI.

Dê-se ciência,
Publique-se.

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO

EDITAL DE CHAMAMENTO nº 08
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único, da Lei Complementar n. 58/2003, Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, fi ca convocado o(a) servidor(a): Maria 
Maesia Soares Gomes, matrícula n. 158.857-5, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta 
Comissão, situada à Av. João da Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta 
capital, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30, a fi m de apresentar 
DEFESA no Processo Administrativo Disciplinar nº 0007930-1/2017.

João Pessoa, 13 de julho de 2017.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI/SEE

EDITAL DE CHAMAMENTO nº 10
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único, da Lei Complementar n. 58/2003, Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, fi ca convocado o(a) servidor(a): Mariana 
de Medeiros Barbosa, matrícula n. 176.206-1, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta 
Comissão, situada à Av. João da Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta 
capital, de segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30, a fi m de apresentar 
DEFESA no Processo Administrativo Disciplinar nº 0012658-4/2017.

João Pessoa, 13 de julho de 2017.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI/SEE

EDITAL DE CHAMAMENTO nº 09
Tendo em vista o que dispõe o Art. 151, Parágrafo Único, da Lei Complementar n. 58/2003, Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, fi ca convocado o(a) servidor(a): Ivanildo 
Candido Bezerra, matrícula n. 175.410-6, para no prazo de DEZ (10) DIAS, comparecer a esta Comissão, 
situada à Av. João da Mata - s/n, Centro Administrativo - Bloco I - 5º andar - Jaguaribe, nesta capital, de 
segunda-feira a sexta-feira das 08h00 às 12h00 e das 13h30 às 16h30, a fi m de apresentar DEFESA no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 0012644-8/2017.

João Pessoa, 13 de julho de 2017.
CLÁUDIO ROBERTO TOLÊDO DE SANTANA

Presidente da CPI/SEE

Secretaria de Estado
da Educação

EDITAIS DE CHAMAMENTO

Portaria Nº 630/2017-DPPB/GDPG                                                    João Pessoa, 03 de julho de 2017.

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DA PARAIBA, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2º do artigo 134, da Constituição Federal, art. 97-A, e art. 100, da Lei Comple-
mentar Federal nº 80/94, c/c o Artigo 18, inciso IX, da Lei Complementar Nº 104, de 23 de maio de 2012, 

R E S O L V E exonerar GERALDO LINS RABELLO SOBRINHO do cargo de 
provimento em comissão de Secretário do Defensor Público Geral do Estado da Paraíba, Símbolo CAD-6.

Publique-se.
Cumpra-se.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO 

PESSOA/PB, CONFORME PLANO DE TRABALHO ANEXO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 0013254-6/2017.;

R E S O L V E M :
Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a) SUPERINTENDÊNCIA DE 

OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA, do crédito orçamentário 
na forma abaixo discriminado(s):


